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Brasília/DF.

(Transcrição ipsis verbis)

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu gostaria de colocar essa forma de encaminhamento, primeiro, em discussão e aí faço os destaques. Nós estamos fazendo uma discussão sobre encaminhamento. O que eu estava colocando aqui é que eu não sei o nível de conhecimentos que os conselheiros têm da matéria, se leram a resolução anterior e fizeram uma comparação com a atual, com a proposta, ou se já tem uma opinião formada a respeito da proposta. Seria conveniente fazer uma aprovação em bloco e os conselheiros fizessem um destaque naquilo que achar conveniente para fazer discussão ou se nós teríamos que ler integralmente o novo texto e daí fazer os destaques e fazer, então, a aprovação em bloco.

Mauro Figueiredo – ISA
Bom dia a todos eu estou substituindo o André Lima do ISA, meu nome é Mauro Figueiredo. Eu participei dos Grupos de Trabalho e, inclusive, cheguei a coordenar uma outra reunião, assim como o Helder, mas como eu saí da Câmara Técnica de Saúde e Saneamento antes dessa proposta chegar à Câmara, eu não acompanhei essa versão final aqui. Então, como eu tive que substituir o André às pressas eu não pude dar uma olhada detalhadamente nesse texto, então, eu acho que no meu entender seria melhor nós darmos uma avaliada mais a fundo, eu não sei o que os conselheiros acham.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Bom dia a todos, Grace Dalla Pria da CNI, até pela questão que o colega coloca que muitas vezes nós não conseguimos ter tempo de acompanhar todos os trabalhos de Grupo de Trabalho e Câmara Técnica eu gostaria de solicitar, então talvez que a Secretaria Executiva do CONAMA pudesse, claro que não a essa altura, mas para resoluções futuras fazer um quadro comparativo da resolução original e a resultante dos resultados do Grupo de Trabalho, porque eu acho que quando bate na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mesmo que nós não tenhamos conseguido acompanhar todo o processo, na medida em que você tem um quadro comparativo fica mais fácil e nos ajuda no trabalho.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu confesso para vocês que eu também não consegui examinar esse texto, não li, sobretudo, nos últimos dias fiquei 4 dias fora, estou chegando agora para essa reunião. Eu gostaria, se não ocorresse muito incômodo para a Câmara Técnica, que nós pudéssemos passar o texto e o representante da Câmara Técnica fosse explicitando a nós as questões mais gerais, os artigos; o porquê das razões das mudanças, para nós ficaria, talvez, mais didático. A Secretaria vai passando o texto e o senhor poderia...  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu não sei se é o caso de comentarmos os considerandos, como eu disse o principal... Então, nós temos aí os mesmos considerandos de prevenção, diminuímos riscos ocupacionais, estimular minimização de geração de resíduos, há necessidade da segregação. Foi introduzido, então a consideração que soluções consorciadas para fins de tratamento de disposição final de resíduos de saúde são, especialmente, indicadas para pequenos geradores. Então, nos considerandos nós temos aí essa novidade.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Nós podemos fazer alguma observação assim por parte?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu estava preferindo... A não ser que seja um pedido de esclarecimento, se for pedido de esclarecimento, senão, talvez, fosse o caso de ir anotando já como destaque para depois quando nós formos apreciar nós nos fixarmos nesses pontos. Se for pedido de esclarecimento, agora poderia fazer, se tiver dúvida, poderia aproveitar a presença do técnico.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

O art. 1º e o art. 2º eles estão no campo das definições. O art. 1º no âmbito a que se aplica os serviços relacionados, está detalhando os serviços de saúde, atendimento à saúde humana, animal, inclusive, assistência de serviço domiciliar e de trabalho de campo, laboratórios analíticos, necrotérios, funerárias, quer dizer, o art. 1º deu um nível de detalhamento para não deixar dúvida a quais serviços essa resolução se aplica. E o art. 2º vem com todas as definições. Eu acho que a Norma anterior, exatamente, por conta da Portaria da ANVISA havia entendimentos diferenciados, então o objetivo aqui é detalhar tudo, se não tudo, quase tudo.  

Não Identificado

Eu dei uma lida aqui, não sei se essa definição já é consagrada em textos técnicos e tal, mas pelo que deu para ver dessa definição parece que tudo que sair, por exemplo, de um hospital até papel higiênico se enquadre em resíduos de saúde. É isso que está colocado aqui?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Os resíduos de serviços de saúde por definição são todos aqueles resultantes dessas atividades, todos são resíduos de serviços de saúde, é por isso que eu disse que a grande modificação é a classificação desses resíduos. Os resultantes das atividades exercidas nos serviços definidos no art. 1º que por suas características necessitem de processos diferenciados em seus manejos exigindo ou não o tratamento, é claro que, por exemplo, no hospital você tem a parte de restaurante ou de cozinha que é o resíduo doméstico, não é o resíduo de serviço de saúde, esses são dessas atividades aqui. “Atendimento à saúde humana animal, inclusive, o serviço de assistência domiciliar e trabalho de campo, laboratórios analíticos, de produtos para saúde, necrotérios, funerárias e serviço onde se realizam as atividades de embalsamento, serviços de medicina legal, drogarias, farmácias, inclusive a de manipulação, estabelecimento de ensino e pesquisa na área de saúde, centro de controle de zoonose, distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores e produtores de materiais e por aí vai.

Não Identificado

Só porque no Grupo de Trabalho tinha uma preocupação que eu me lembro que era até do setor hospitalar de que não fosse tratado aqui porque parece que no hospital uma porcentagem pequena, realmente, são resíduos que são perigosos. Então, a preocupação do setor era de que não se englobasse nessa resolução alguns resíduos que pudessem ser considerados resíduos, até domésticos.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Vamos deixar claro, quer dizer, eu tenho em algumas atividades, por exemplo, a parte administrativa de um hospital, isso não é resíduo de serviço de saúde, mas, por exemplo, alguém, um bebê que vai ser vacinado, o algodãozinho que vai lá e põe é um resíduo de serviço de saúde, porque aquela atividade de vacinar o bebê é uma atividade de atendimento à saúde, atividade administrativa não é de atendimento à saúde, diretamente. Então, dentro de um resíduo do serviço de saúde mesmo eu tirando os resíduos domésticos, classicamente, definidos como domésticos, de cozinha, de escritório, nós temos dentro do atendimento à saúde resíduos com graus de contaminação diferentes e resíduos não contaminados, por exemplo, uma bolsa de sangue que serviu para fazer uma transfusão de sangue ela é um resíduo de serviço de saúde, mas ela do ponto de vista ambiental ela tem o mesmo valor de um saquinho de leite, e é o que? Plástico com matéria orgânica sem contaminação. Presume-se que estava lá para fazer doação de sangue, o sangue não está contaminado. Então, é isso que é importante ver que nós temos nos resíduos de serviço de saúde tirando isso que é o doméstico de atividade de escritório, ou de cozinha, nós temos nas unidades de saúde resíduos que não são contaminados e resíduos que são contaminados em graus diferenciados, por isso que o anexo é importante, ele classifica o que é resíduo A1, A2, A3, A4, A5, B, C, D e E e depois na norma ele vem dizendo para aqueles resíduos A1, A2 é laudo, você tem que ter o tratamento dessa forma, os outros são daquela forma, exatamente para não exigir do setor hospitalar um custo muito elevado desnecessário, não temos a necessidade de fazer o tratamento ou a descontaminação de todos os resíduos da mesma forma, se de um bloco cirúrgico ou de infecto contagioso eu tenho a necessidade pelo risco, não, necessariamente, dos resíduos de uma maternidade. Então, enfim...

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

A filosofia adotada tem sido a filosofia que é usual em todas as nossas resoluções no sentido de se classificar aquilo que nós estamos trabalhando, no caso de resíduo de serviço de saúde em cima da sua infectuosidade, ou em cima do seu risco, do seu perigo e em função desses riscos aí sim, estabelecer as medidas de controle compatível com cada uma dessas periculosidades apresentadas por cada um dos resíduos. Então, vai desde considerar um simples resíduo hospitalar, mais aquele equivalente a doméstico como de cozinha que vai para o sistema normal de capitação, até resíduos extremamente perigosos que determinam a sua inativação por autoclaves e tudo mais. Então, tem toda uma graduação de processos.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu gostaria, então, que o Doutor continuasse na exposição e aí que as intervenções fossem mais no pedido de esclarecimento e que nós deixássemos para fazer o debate dessas anotações mais profundo e necessário na seqüência. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Passando, então, para o art. 3º como ele já colocava. O art. 2º são as definições, foi esse esclarecimento que o Mauro pediu com relação às definições.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Só uma questão de esclarecimento. Você fala de agentes de classe de risco 4 por que vão ter outros agentes de risco?  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Isso é da Normatização da Vigilância Sanitária. Todas essas definições aqui foram para compatibilizar com a Normatização da Vigilância Sanitária. 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Aqui na definição de materiais de assistência à saúde. Eu gostaria de saber se equipamentos se incluem nessa definição? Materiais relacionados diretamente com o processo de assistência aos pacientes, materiais de assistência à saúde, definição essa que eu acabo de ler, gostaria de saber se equipamentos se incluem nessa definição.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. Materiais são aqueles que você usa.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

É que a qualificação da definição quando você vai definir o que são materiais de assistência à saúde você qualifica como sendo os que são de processos de assistência direta ao paciente, então por conta disso que a dúvida surgiu.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Como o Roberto falou seria materiais de consumo. O 3º “caberá ao responsável legal dos serviços já referidos no art. 1º dessa resolução o gerenciamento de resíduos de saúde”, isso porque a Normatização da Vigilância Sanitária criou o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde, então toda a unidade de serviço de saúde seja do maior complexo hospitalar, à menor clínica, ou farmácia, ou drogaria, ou posto de saúde eles são obrigados a ter esse Plano de Gerenciamento de Resíduos que, evidentemente, em função da complexidade e do porte é mais complexo ou mais simplificado, mas todos são obrigados, isso já pela legislação da saúde, a terem um Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde e o responsável legal desse serviço de saúde é responsável por este gerenciamento sem prejuízo da responsabilidade civil, solidária, penal, administrativa e de outros agentes envolvidos, em especial, os transportadores e operadores das instalações de tratamento e disposição final. O art. 4º diz: “que o responsável legal desses estabelecimentos em operação ou a serem implantados deverão elaborar e implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde, de acordo com a legislação vigente”, como eu disse a legislação da Vigilância Sanitária exige que para todo serviço que esteja operando ou que venha a ser implantado tenha esse Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde. Esse ponto foi um ponto importante porque como essa resolução ela veio a compatibilizar, como eu disse no início eu acho que o grande problema das resoluções existentes são os conflitos com a legislação da saúde e duas legislações federais, então houve a necessidade dos Ministérios, principalmente o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Saúde, quer dizer, aí no caso o CONAMA, de ver como compatibilizar uma legislação com a outra. Então, deixou claro toda a responsabilidade, a questão básica que é o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de saúde que já é previsto na Legislação da Vigilância Sanitária e aqui no § 1º diz “cabe aos órgãos ambientais competentes dos Estados, Municípios e do Distrito Federal a definição de critérios para determinar quais serviços serão objeto de licenciamento ambiental, do qual deverá constar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde”. Aqui se optou por dizer que cada Estado dentro da sua realidade dá o corte, vamos licenciar só centros cirúrgicos, ou vamos licenciar até farmácias e drogarias, quer dizer, isso aí ficou em aberto para o órgão estadual, ou o órgão municipal determinar através de legislação própria o nível que ele teria para o licenciamento. Achou-se uma temeridade que tivesse uma regra geral para o país inteiro sabendo das realidades tão complexas e distintas que nós temos no nosso país. Então, ficou aí a abertura até porque os próprios órgãos estaduais ou municipais podem ser mais restritivos do que a Norma Federal, então está lembrado, inclusive, com efeito pedagógico, que os estados e municípios podem determinar exigências de licenciamento para as unidades de saúde em função da sua realidade. No § 2º “o órgão ambiental competente no âmbito do licenciamento” quando for o caso “poderá sempre que necessário solicitar informações adicionais ao Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde”, ou seja, se o órgão achar que o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde não é suficiente para a análise do licenciamento ele sempre poderá solicitar informações adicionais. No § 3º “o órgão ambiental no âmbito do licenciamento definirá prazo para a regularização dos serviços em funcionamento devendo apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde”, ou seja, o Estado que for convocar para o licenciamento farmácias, drogarias, achar que isso faz parte, é importante para a sua política ambiental, ele deverá estipular um prazo para a regularização daqueles que já existem. Então, esse art. 4º teve o intuito de deixar as regras abertas para as compatibilizações para cada Estado. O art. 5º dizendo que “o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde deverá ser elaborado por profissional de nível superior”, isso repete o que está na Legislação de Saúde, habilitado pelo seu Conselho de Classe, com a apresentação de anotação de responsabilidade técnica, certificado de responsabilidade técnica, ou documento similar quando couber.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu queria uma informação. “ou quando couber” se aplica a que exatamente?  Porque quando fala em documento similar, então se não teria ART, teria algo similar, então quando couber.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Olha, isso é porque disseram que às vezes tem categorias de profissionais que não tem isso, que não tem anotação de responsabilizadade e nem um similar.  

Não Identificado

É como um administrador hospitalar, também, que é uma categoria profissional nova, eles não tem esse documento. Então no caso eles podem elaborar o Plano de Gerenciamento, mas eles não têm esse documento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não tem anotação, ele tem a responsabilidade técnica, mas não tem a anotação. Aqui está dizendo, quer dizer, aqui no caso, por exemplo, do CREA você, obrigatoriamente, tem que pôr a anotação, no caso de CRBIO, obrigatoriamente,  tem, ou alguns conselhos que não chamam de anotação de responsabilidade técnica, mas tem similar, obrigatoriamente, teria, mas quando não tivesse. Art. 6º “os resíduos de serviço de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais de meio ambiente, saúde e limpeza urbana e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente aceitos.

Não Identificado

Desculpa, mas só voltando ali no art. 4º “o responsável legal ele deve elaborar” não sei se todos entendem assim, mas parece que teria que ser, obrigatoriamente, o responsável legal a mesma pessoa do art. 5º.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ele deve elaborar e aí é claro, direta ou indiretamente. A idéia é que a responsabilidade daquele estabelecimento ter ou não ter isso é do responsável legal pelo estabelecimento, quer dizer, se uma farmácia não tem aquilo a responsabilidade é dele. Quem tem a responsabilidade legal de elaborar é ele, ele não tem competência técnica, ele contrata um terceiro, mas o terceiro só tem daquilo que ele elaborou, mas de ter ou não ter o plano, a responsabilidade é do responsável pelo estabelecimento. O 6º já li, mas dizendo que claro, conforme as Normas Legais de Meio Ambiente, saúde e limpeza urbana e também os critérios da ABNT. O 7º já tinha isso na Norma. “Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos de serviços técnicos de saúde devem atender às exigências legais e às normas da ABNT. Aí eu acho que ficou uma preocupação muito grande de lembrar que isso tem que cumprir as normas, para mim isso é evidente, mas ficou repetido aí. As estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem estar licenciadas no órgão ambiental competente. É porque em caso de grandes cidades, grandes empreendimentos às vezes ocorre isso, o resíduo de serviço de saúde sai da unidade hospitalar e antes de chegar na destinação final ele vai para um ponto de transferência que recebe de vários, parece que isso aí é muito a realidade de São Paulo. Então, ficou aqui o lembrete que essas estações de transferência terão, também, que ser licenciadas. “As características originais de acondicionamento devem ser mantidas não se permitindo abertura ou rompimento do conteúdo de uma embalagem para outra.” Aí, também, foi aquela preocupação, se eu vou ter um centro de transferência ele só é centro de transferência, o resíduo não pode ser manipulado ali, aí teve a preocupação de dizer: “As características originais de acondicionamento não vão poder ser modificadas” é uma embalagem. 10. “o sistema de tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde devem estar licenciados pelo órgão ambiental competente para fins de funcionamento e submetidos a monitoramento de acordo com parâmetros e periodicidades definidos no licenciamento ambiental”. Aqui está repetindo o que já tinha, claro, todo sistema de tratamento e disposição final de resíduo de serviço de saúde tem que ser licenciado e insistindo que o monitoramento, ainda que isso faça parte do licenciamento, mas lembrando que esses serviços de saúde, esse tratamento e disposição final tem que ter no licenciamento o monitoramento com periodicidade definido no licenciamento. § único “são permitidas soluções consorciadas”, até porque nos Considerandos ele estimula isso. Art. 11 “os efluentes líquidos provenientes dos estabelecimentos prestadores de serviço de saúde para serem lançados na rede pública de esgoto ou em corpo receptor devem atender as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais e de saneamento competentes”. A novidade é de “saneamento competente”, porque somente nas grandes cidades nós temos as companhias estaduais ou mesmo os órgãos municipais como é o caso de Porto Alegre que determina, isso é o órgão de saneamento quem determina as condições, seja dos efluentes industriais, ou no caso aqui de serviço de saúde, é o órgão de saneamento porque o lançamento final dele é que é determinado pelo órgão ambiental.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

No caso da saúde isso se resume no saneamento?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

No saneamento porque ele tem duas opções, ou ele lança num corpo d’água, ou ele lança numa rede. Se ele for lançar diretamente num corpo d’água é o órgão ambiental que tem os parâmetros, agora temos aí o da 20/86 que está sendo reformulada. Se for no sistema de saneamento, a companhia de saneamento é que vai dizer quais as condições que ela aceita receber na rede dela, porque depois o órgão ambiental é que diz para a companhia de saneamento quais são as condições que ele aceita para lançar no corpo d’água  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Acho que, talvez, o Roberto possa esclarecer com relação a esse lançamento de efluentes se há necessidade de intervenção dos órgãos competentes pela gestão de recursos hídricos, há necessidade de outorga. 

(Intervenção inaudível)

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Então, eu acho que isso precisa ficar especificado na resolução.  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Mas a outorga já é um pré-condicionante, um pré-requisito no licenciamento. A 237 já determina que o licenciamento só sai mediante (...). Então, já está amarrado.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Isso fica como sugestão. Quando nós formos discutir, mas obrigada pelo esclarecimento. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

O 12 “quaisquer materiais resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos no art. 1º que contenham os radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de isenção especificados na Norma do CNEN/NS 6.02, licenciamento de instalações radiativas e para os quais a reutilização imprópria ou não prevista, são considerados rejeitos radioativos e devem obedecer as exigências definidas pela Comissão de Energia Nuclear – CNEN, isso também foi só uma melhora de redação, não é Roberto, que nós aprendemos qual é a diferença de radiativas por radioativas, é até interessante. Porque a instalação é radiativa e o rejeito é radioativo. Nós achávamos que era a mesma coisa, mesmo os nossos técnicos, aí o pessoal da CNEN, brilhantemente, nos explicou, o rejeito é sempre radioativo e a instalação é radiativa. É vivendo e aprendendo. § 1º “os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido o tempo de decaimento necessário e o atingimento do limite de isenção.” § 2º “os rejeitos radioativos quando atingido o limite de isenção passam a ser considerados resíduos das categorias biológicas, química ou de resíduo comum, devendo seguir as determinações do grupo ao qual pertence.”. O próximo artigo, perdeu a numeração, mas pela ordem seria o 13. “Para os efeitos dessa resolução em função de suas características os resíduos de serviço de saúde são classificados de acordo com o Anexo I”. Então, agora é que nós começamos porque antes eram disposições gerais, inclusive, essa de radioatividade e disposições gerais relembrando normas, procedimentos que já existem. As novidades começam a ser introduzidas agora e como eu disse o que é importante, o que foi de grande importância tecnicamente foi a discussão dos anexos. Então, diz que para efeitos dessa resolução de agora em diante nós vamos normalizar em função da classificação do Anexo I e aí, Mauro, vai atender a sua dúvida. Os resíduos não caracterizados no Anexo I devem estar contemplados no Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço e Saúde e seu gerenciamento deve seguir as orientações específicas de acordo com a legislação vigente ou conforme orientação do órgão ambiental competente, quer dizer, qualquer serviço de saúde que gere resíduos que não sejam esses que não estejam no Anexo I, ele vai seguir a normatização existente para aquilo, quer dizer, papel, papelão; enfim, o que for ele segue a norma, a norma que vai tratar desses resíduos de serviço de saúde é que estão no Anexo. 14 “é obrigatória a segregação dos resíduos na fonte, e no momento da geração, de acordo com as suas características, para fins de redução do volume dos resíduos a serem tratados e dispostos, garantindo a proteção da saúde e do meio ambiente”. Esse artigo é muito importante porque ele cria a obrigatoriedade que qualquer gestor de uma unidade de saúde faça segregação na fonte, quer dizer, lá no bloco cirúrgico na hora que o sujeito está operando ele não pode ter mais um recipiente de lixo que vai jogar tudo lá, ele deve jogar o perfurocortante num lugar, o algodão no outro, eu acho que isso foi o mais importante que o Considerando da segregação. Então no Plano de Gerenciamento de Resíduos ele tem que ter a segregação lá na fonte, na hora que ele gera o resíduo. Art. 16 “os resíduos do Grupo A1 apresentados no Anexo I devem ser submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova a redução de carga bacteriana compatível com o nível 3 de inativação microbiana que a Vigilância Sanitária considera sem efeito e devem ser encaminhados para aterro licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de serviço de saúde”.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu quero um esclarecimento. Aqui no caso quando diz “que promova redução da carga bacteriana compatível com os de nível 3” ou “com o nível 3”?  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Com o nível 3 de inativação microbiana. 

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Com o nível e não com os resíduos do nível.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. Com o nível 3. E nós vamos ver no Anexo I que os resíduos do Grupo A1 são resíduos com a possível presença de agentes biológicos, quer dizer, não necessariamente eles estejam infectados, mas eles têm a possibilidade de estarem, tem o potencial, que por suas características de maior virulência ou concentração possam apresentar risco de infecção. Então, aí está, (...) estoques de microorganismo, resíduos de fabricação de produtos biológicos, por aí vai, microresíduos de laboratórios, manipulação genética, instrumentais utilizados para transferência, inoculação, mistura de (...), resíduos resultantes de atenção à saúde, de resíduos animais com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agente classe de risco 4, microorganismo com relevância epidemiológica, e risco de inseminação, bolsas transfusionais contendo sangue ou ‘n’ componentes rejeitados por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, sobras de amostras de laboratórios contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde contendo sangue, líquidos ou corpóreos na forma líquida, quer dizer, esses resíduos Classe 1 eles, obrigatoriamente, têm que ser tratados até ter nível de inativação bacteriana 3 e a partir daí ele pode, então, ser tratado, ou gerenciado como um resíduo comum e, inclusive, disposto em aterro sanitário desde que devidamente licenciado. Os resíduos do Grupo 2 também seguem o mesmo modelo. Os resíduos do Grupo 2 apresentados no Anexo devem ser submetidos ao processo de tratamento com redução de carga microbiana compatível com o Nível 3 de inativação e devem ser encaminhados para o aterro sanitário licenciado, ou local devidamente licenciado para disposição de resíduo de saúde, ou aqui no caso ele dá uma outra opção que são sepultamento em cemitério de animais, porque nós vemos lá que os resíduos da Classe 2 são carcaças, peças anatômicas, vísceras ou outros resíduos provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos bem como suas forrações e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microorganismo de relevância epidemiológica e com risco de disseminação que foram submetidos ou não a estudos anatomopatológico com confirmação diagnóstica. Como nós vemos aí nos órgãos municipais, muitos aterros sanitários não aceitam esse tipo de resíduo mesmo depois de tratados, por questões operacionais. Então, há uma alternativa que são os sepultamentos em cemitérios  de animais. § único “deve ser observado o porte do animal para definição do processo de tratamento”. Quando houver necessidade de fracionamento deve ser autorizada previamente pelo órgão de saúde competente. Isso é uma exigência da Vigilância Sanitária que fará o maior controle deles, se eles fracionarem eles devem ser autorizados previamente. Art. 18 “os resíduos do Grupo 3 apresentado no Anexo I, quando não houver requisição pelo paciente ou familiares e/ou não tenham mais valor científico legal, devem ser encaminhados para sepultamento em cemitérios desde que haja autorização do órgão competente do município, do estado ou do Distrito Federal, ou tratamento térmico por incineração ou cremação em equipamento devidamente licenciado para esse fim.” § único “o órgão ambiental competente nos estados, municípios, ou Distrito Federal pode aprovar outros processos alternativos de destinação”. Nós vamos ver lá que o A3 são peças anatômicas, membros do ser humano, produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor do que 500 gramas, ou estatura menor do que 25 cm, ou idade gestacional menor que 20 semanas que não tenham valor científico legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Por gentileza eu queria um esclarecimento, na verdade do item anterior, não fui rápida o suficiente para alcançá-lo, mas enfim o § Único quando diz: “quando houver necessidade de fracionamento” eu não sei se o termo “fracionamento” tem uma precisão técnica especifica ou se ele pode dar margens para variados entendimentos e como eu não vi a definição do que pode ser fracionamento nas definições, então, eu estou levantando essa questão e nós podemos voltar a discutir.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu vou ser sincero, eu não vou ser capaz de te dar esclarecimentos, porque muitas das questões que foram colocadas aqui, acho que não tem ninguém da ANVISA aqui, foi pelo pessoal da ANVISA, pela normatização deles que eles falaram é que no caso de grandes animais o risco de serem liberados com fracionamento e de, então, haver uma certa clandestinidade de partes de animais, então, para eles é muito importante que toda vez que um animal for ser fracionado, portanto, cortado ou retirada alguma parte dele, acredito eu, até para não haver comercialização clandestina disso, ele precisa da autorização da Vigilância Sanitária, ou seja, nenhum animal pode ser disposto como resíduo fracionadamente se não tiver o controle da Vigilância Sanitária, ou seja, se não tiver autorização, acho que aí é para o controle de não haver a clandestinização, vamos dizer, de peças ou de parte dos animais. Então, a Vigilância é o trabalho dela e ela não aceita isso, mas o cara diz: “mas eu enterrei, mandei lá para o aterro sanitário”. Então, o aterro sanitário não pode aceitar ele fracionado se não tiver a autorização da Vigilância Sanitária. Nós estávamos no 19 “os órgãos ambientais estaduais e municipais poderão exigir o tratamento prévio dos resíduos do Grupo A4 para disposição em locais licenciados considerando os critérios e especificidades e condições locais”. Nós vamos ver lá que o Grupo A4 são kits de linhas arteriais, endovenosas e de alisadores quando descartados, filtros de ar e gases de aspiradas de área contaminada, membrana filtrante de equipamentos médico hospitalar e de pesquisa entre outros similares, sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções provenientes de pacientes que não contenham e não sejam suspeitos de conter agentes, classe de risco 4 e nem represente relevância epidemiológica e risco de disseminação, e organismo causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante, ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons, resíduo de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere esse tipo de resíduo, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde que não contenham sangue ou líquidos corpóreos na forma livre, peças anatômicas, órgãos, tecidos e outros resíduos provenientes de procedimento cirúrgico ou de estudos anatomapatológicos ou de confirmação diagnóstica, carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos ao processo de experimentação com inoculação de microorganismo bem como suas forrações, bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão.” Para esses resíduos houve muita discussão com uma grande participação, inclusive, da comunidade científica, eu até trouxe, se houve algum interesse das nossas mais importantes bibliografias na área, o pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, mas também com publicações do pessoal da Universidade de Minas Gerais, do IPT de São Paulo e mostrando que esses resíduos não têm nenhuma necessidade de ter tratamento, que esse tratamento apenas estaria onerando os serviços de saúde e aí de grande parte dos conselheiros e minha, especificamente, é de que não seria justo nós onerarmos mais ainda o nosso serviço de saúde, principalmente, serviço de saúde público com exigências que não têm nenhuma razão científica, muitos dos serviços de saúde geram muitos desses resíduos e que não haveria necessidade de exigir isso deles. Então, é por isso que o art. 4º está dizendo que esses resíduos, entretanto, se algum órgão estadual, ou municipal quiser exigir isso aqui, no meu entendimento, nem precisaria estar aqui, porque os órgão estaduais, municipais sempre podem ser mais restritivos, mas a Câmara, pela discussão achou importante deixar esse lembrete. Os órgãos estaduais e municipais poderão exigir o tratamento prévio dos resíduos do Grupo A4 para disposição em locais licenciados considerando os critérios, especificidades e condições ambientais locais. Então, a Norma Federal não faria essa exigência, mas lembrando que os estaduais e municipais o possam fazer. O próximo artigo é o 20. “os resíduos do Grupo A5 apresentado no Anexo 1 devem ser submetidos a tratamento específico orientado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Nós vamos lá no Grupo A5. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu acho até que nós dispensamos a leitura do grupo porque é questão mais especificamente técnica.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É porque é uma coisa super especifica e que aí precisa da autorização específica dele. O art. 21 “os resíduos pertencentes ao Grupo B apresentados no Anexo 1 com características de periculosidade quando não forem submetidos a processo de reutilização” e aí porque muitas vezes dentro da própria unidade ele é reutilizado. Então, quando eles não forem submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem devem ser submetidos a tratamento e disposição final específica. Então, desse, também, não houve discussão, tem que ter tratamento e disposição final específica, também. § 1º “as características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na fixação de informações e segurança de produtos químicos, a FISPQ, que já está na Legislação da Saúde.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Quer dizer que para identificar esse grupo eu vou ter que pegar a ficha?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Vai ter que pegar a ficha.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Não tem jeito de escrever isso de outra forma?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Quanto à questão da norma, às vezes o pessoal diz: “eu não ponho essa ficha aqui”. Como quem vai fazer a gestão disso nos hospitais, ele tem que ver a Legislação da Saúde que é muito mais detalhada, se julgou que não haveria necessidade, que isso ele tem lá mesmo. 

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Não teria outra forma de identificar esse grupo a não ser pela ficha?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A não ser pela ficha ou copiar a ficha porque a ficha lista. § 2º “os resíduos no estado sólido quando não tratados devem ser dispostos em aterros de resíduos perigosos, quer dizer, esse Grupo B eles não podem ir para aterro sanitário, eles tem que ser aterro Classe 1 pelo grau de periculosidade que eles têm. Então, aí já é tudo normatizado pela própria ABNT o que é resíduo Classe 1 que só pode ir para destinação Classe 1. “Os resíduos no estado líquido não devem ser encaminhados para disposição final em aterros e 4º quando submetidos a processo de tratamento térmico por incineração devem seguir as orientações contidas na Resolução CONAMA 316, de 29 de outubro de 2002 que é específica para isso. Art. 22 “os resíduos pertencentes ao Grupo B apresentados no Anexo I sem características de periculosidade não necessitam de tratamento prévio”. Então, eu vou ter resíduos do Grupo B com periculosidade e resíduos do Grupo B sem periculosidade, esses não precisam de tratamento prévio. Esses resíduos no estado sólido podem ter disposição final em aterro licenciado. § 2º “esses resíduos no estado líquido podem ser lançados em corpo receptor ou na rede pública de esgotos desde que atendam, respectivamente, as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais e de saneamento competentes”. É igual àquela história que nós discutimos antes, se ele for lançar em rede pública, a companhia vai dizer quais são os critérios. Art. 23 “os resíduos pertencentes ao Grupo D apresentados no Anexo I quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação, ou reciclagem devem ser encaminhados para aterros sanitários de resíduos sólidos urbanos, devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente”. § único  “quando for passível de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem devem atender às normas legais de higienização e descontaminação e à Resolução CONAMA 275, de 25 de abril de 2001”. Art. 24 “os resíduos pertencentes ao Grupo E apresentados no Anexo I devem ter tratamento específico de acordo com a contaminação química, biológica ou radiológica. Esses resíduos devem ser apresentados para a coleta acondicionados em coletores estanques, rígidos e hígidos, resistentes à ruptura, à punctura, corte, ou escarificação. Os resíduos com contaminação radiológica devem seguir as orientações contidas no art. 11. 

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Isso aqui no art. 11 eu acho que não é isso que se refere. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ele não é mais 11 ele é 12. “Os resíduos contendo medicamentos citostáticos ou antineoplásticos devem ser tratados conforme” aí o meu não pôs qual o artigo. 21 não é? Bom, está no 21. § 4º “os resíduos com contaminação biológica devem ser tratados conforme o artigo, também...” O art. 25 fala: “os órgãos de controle ambiental competente mormente os  partícipes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA incumbe a aplicação dessa resolução lhes cabendo a fiscalização, bem como a imposição das penalidades previstas na Legislação pertinente, inclusive, a medida de interdição de atividades.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Existe algum órgão que seja de meio ambiente que não seja do SISNAMA?  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Há outros órgãos envolvidos que não são do SISNAMA.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Os órgãos de controle ambiental competente do SISNAMA...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

26 “o não cumprimento da resolução sujeitará os infratores às penalidades”. O 27 “revoga-se à Resolução 283 e ficam cessados os efeitos da Resolução CONAMA 5/93.”

Sebastião Azevedo – IBAMA

O que é que trata essa 5/93 que fica cessados os efeitos?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ficam cessados os efeitos da Resolução 5/93 para os serviços abrangidos no art. 1º dessa resolução.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

E tem outra que seja revogada?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. A 283, também, revoga ele fala que ficam cessados os efeitos da 5/93 para os serviços abrangidos no art. 1º dessa resolução. Porque ela é obrigada a tudo ser incinerado. Então, isso foi a grande polêmica que teve no país na década de 90 porque primeiro tinha uma corrente dizendo que tudo devia ser incinerado, depois outro dizendo que nada devia ser incinerado.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Mas no caso é só essa a resolução que esta sendo a 283 é que está sendo revogada? Somente ela?   

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E o 28 “que os geradores de resíduo de serviço de saúde em conjunto com os órgãos municipais de limpeza urbana responsáveis pela gestão integrada de resíduos nos municípios têm um prazo de um ano para se adequarem às exigências dessa resolução sem prejuízo no disposto da qual... Qual a importância disso? É porque a Câmara achou muito importante chamar a atenção da responsabilidade do serviço de limpeza urbana, porque senão eles vão continuar coletando, quer dizer, estamos dizendo: “em um ano os geradores dos resíduos e os coletores que são os municípios têm que se adequar as premissas dessa Resolução.”  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok. Muito obrigado. Cadê o nosso representante aqui da... Queremos anunciar a presença do Dr. Romeu, representante do Estado do Ceará que nos honra com a sua presença de uma forma surpreendente e agradável. Podemos, então... Pois não.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA 

Infelizmente hoje nós não teremos o serviço de estenotipia. O trabalho de digitação da nossa ata. Então, hoje mais do que nunca, inclusive, eu vou ser chato com todos os presentes, nós precisamos que todos, absolutamente todos, falem ao microfone se identificando, nenhum comentário que for feito fora do microfone vai para a ata, ou seja, nenhuma contribuição feita fora do microfone entra na ata. Então eu apelo a todos que falem apenas ao microfone e se identificando.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok. Muito obrigado. Eu queria, então, na seqüência do encaminhamento propor o seguinte: propor que nós aprovássemos, então a norma em bloco, aprovaríamos integralmente e passaríamos na seqüência a examinar os destaques, se porventura, houver. Temos que esperar a Dra. que saiu na hora da votação. 

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

É por questão de quorum ou por questão... De presença não é?

Sebastião Azevedo – IBAMA

É porque eu queria que ela estivesse aqui, porque nós estamos aprovando todo o texto, os destaques já são detalhes, eu queria que ela participasse dessa votação. Aos que estão presentes já concordam com a sugestão de votar em bloco? Então, nós vamos agora abrir para a discussão e aí tentaria que conselheiro por conselheiro fizesse a abordagem no sentido de aperfeiçoar o texto nesse aspecto de constitucionalidade, legalidade ou técnica-legislativa. Quem se inscreve?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Nos considerandos 7º o “muito” é dispensável “considerando... que minimizam com muito mais eficácia” ou é eficaz ou não é, o “muito” não está ajudando, então eu excluiria o “muito”. A questão, também, de padronização na redação especialmente na parte dos conceitos das definições seria necessário padronizar. Ora diz assim: “são representados por, com “verbo” depois a outra hora diz “materiais relacionados”, então, teria que fazer uma revisão dessa padronização dos conceitos. Então, por exemplo, no caso “de estação de transferência de resíduo líquido corpóreo, resíduos de saúde” todos tem o verbo “são” e “é” os outros não, então seria uma revisão. E depois, também, teria que atender uma lógica, ora parece que é ordem alfabética, depois no final começa com uma outra numeração e já não é mais em ordem alfabética, então, alguma lógica, ou seja, de assunto que tenha compatibilidade, ou por ordem alfabética, enfim, alguma lógica e uma padronização na apresentação deles. Quando trata da disposição final de resíduos sólidos a definição diz que disposição é dispor, teria que ver uma outra forma de definir, é a prática de dispor, então, é alguma coisa. Eu sei que é difícil dizer o que é disposição final, mas vai acabar dizendo que é dispor mesmo, ou é um lançamento, ou alguma coisa diferente de disposição é dispor. A redação, também do 6º “redução na fonte” ao invés de ser com ponto e seguir, então tiraria “qualquer” então ficaria: “atividade que reduz ou evite a geração de resíduos na origem”, “no processo”, ou que altere as propriedades e lhes atribuam riscos, ao invés de colocar um ponto “medidas de redução” que cortaria essa definição, seria uma continuidade a partir de “modificações no processo”, ou seja, uma definição contínua sem interrupção, aí seria no art. 6º  “redução na fonte” do art. 2º. Então, seria atividade qualquer que reduza a geração de resíduos, na origem, no processo ou” aí continua “que altere e que lhe atribuam os riscos” ao invés de colocar esse ponto integraria numa única definição sem quebra de frase. Então poderia ser... No art. 3º tem duas questões misturadas, uma fala da responsabilidade legal para gerenciar e depois fala sem prejuízo de outras responsabilidades, é verdade que tudo trata de responsabilidade, mas, na verdade, esse art. 3º o objeto dele parece que é o gerenciamento de resíduos, então, ou se separaria isto, a segunda parte que seria “sem prejuízo da responsabilidade civil, penal, administrativa”, para mim tem duas coisas distintas sendo tratadas no mesmo artigo, ou isso iria para um outro lugar, ou seria um outro parágrafo, enfim, talvez não seria nem parágrafo, teria que examinar melhor a mistura desses dois temas no único artigo. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Por favor, a senhora poderia me esclarecer, porque eu não estou entendendo quais são os dois temas.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Caberá ao responsável legal dos serviços referidos no art. 1º desta resolução o gerenciamento. Então o objeto aqui que eu estou entendendo é o gerenciamento a quem cabe e depois trata sem prejuízos de outras responsabilidades e aí vem todo o rol de responsabilidades, ou esse casamento tem que ser melhor arrumado ou...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Com certeza a redação não deve estar boa, mas eu vou tentar explicar aqui qual foi o espírito. Aqui quizemos dizer o seguinte: olha o dono da farmácia, porque eu, para ter uma farmácia eu preciso ter uma responsabilidade. O Conselho de Farmácia só permite ter farmácia se tiver um farmacêutico responsável pela farmácia. Aqui o que eu estou dizendo é o seguinte: aquele que é o responsável legal pela farmácia às vezes não é o dono da farmácia é o farmacêutico que dá o nome à farmácia. Esse responsável legal ele é o responsável legal pelo gerenciamento de resíduos, o que eu quero aqui dizer é isso. Ele não pode se furtar disso, desde que ele seja o responsável legal pela farmácia, ele, também, é responsável legal pelo gerenciamento de resíduos, o que nós queremos dizer é isso, pode até não estar sendo dito isso, e dizemos que ele tem que atender esses requisitos sem prejuízo de responsabilidade civil, solidária, penal, administrativa de outros agentes envolvidos que é, por exemplo, de quem vai coletar o resíduo.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Ou seja, o artigo tem a finalidade de tratar da responsabilidade.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Da responsabilidade daquele que é o responsável legal pelo serviço, que ele é o responsável legal, também, pelo gerenciamento de resíduos, o que eu quero dizer é isso. Não vai dizer: “ah! Mas eu não sabia”. Não. Quem é o responsável legal pelo serviço é o responsável legal pelo gerenciamento de resíduos. Essa foi a intenção. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Nós estamos numa certa confusão jurídica que, talvez, precise esclarecer e o Romeu já colocou muito bem, o responsável legal pela atividade ou pelo empreendimento é sempre o proprietário, o dono, ele que suporta todos os ônus, qualquer que seja o âmbito, quaisquer que sejam os aspectos solidários em tudo. O que de qualquer modo realiza uma atividade para este empreendimento, ele, na verdade, ele é responsável técnico, essa que é a confusão, porque se nós colocarmos responsável legal o responsável técnico aí você faz a confusão com o responsável legal, ele é responsável perante a Justiça do Trabalho, perante...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É o responsável legal mesmo.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu acho que a questão é: será que é necessário fazer essa distinção na resolução? Porque na hora que você aplica essa distinção já é feito ou o responsável, ou o proprietário, de forma alguma vai se evadir de suas responsabilidades porque não consta na resolução. Isso na prática não acontece, acho que a questão é se vale ou se não vale a pena manter essa especificação.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Seja como for vale a pena rever esse artigo. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Talvez pudéssemos ir fechando para não deixar para depois. Mas já havia uma alternativa de redação. 

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Então seria uma coisa para se discutir entre todos ou eu não continuaria a expor o restante.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Nós já vamos nos liberando dessa responsabilidade. Você tem uma idéia de redação para isso? O que se discutiu aqui e tem a discussão se é necessário, eu acho que é a preliminar que é colocada aqui pela Doutora Grace.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu acho que sim, apenas porque está muito misturada e eu acho que precisa de uma reflexão maior e eu não teria uma redação aqui agora para isso. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

De qualquer maneira você sugere a redação final.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Está certo. Eu volto aqui, novamente. Agora é o 4º ele vai da responsabilidade legal do estabelecimento e o anterior fala dos serviços. É isso mesmo ou poderíamos manter uma padronização? Vamos ver. “O responsável legal do serviço, do estabelecimento”, está certo, “ou dos serviços prestados”, porque no anterior fala do responsável legal dos serviços e aqui está falando responsável legal dos estabelecimentos.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Cai na mesma discussão. Nós temos que distinguir o responsável legal, é sempre do estabelecimento e os outros são os responsáveis técnicos. 

Mauro Figueiredo – ISA

Parece-me que no art. 3º esta querendo se referir, realmente, ao responsável técnico e no art. 4º há um proprietário mesmo, um responsável legal.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Do estabelecimento mesmo? Ok. Então, essa distinção é importante. Pela primeira vez eu vi o Estado ser tratado condignamente em uma resolução, porque, realmente, dá abertura necessária dentro dos níveis do federalismo para que cada aspecto regional local seja tratado convenientemente, coisa que nas outras resoluções que chegaram até aqui não acontecia isso, era uma grande dificuldade, era assim quase que um sapato de ferro com padrões que se aplicavam a todo o país. Então, eu confesso que isso é a parte melhor em toda a resolução, além de todo conteúdo técnico que se percebe que foi muito bem estudado, mas que dá um tratamento devido às entidades federativas. É uma observação que eu gostaria de deixar registrada.  

Mauro Figueiredo – ISA

Eu posso ter uma parte só para destacar uma questão no art. 4º? Que é exatamente o responsável legal que fala que deve elaborar e implementar, como o Zé Cláudio falou para me esclarecer direta ou indiretamente poderia contemplar isso no texto, porque está parecendo que o proprietário da farmácia ele que é o responsável por elaborar, especificamente, o Plano de Gerenciamento de Resíduos, então se nós colocarmos direta ou indiretamente, se ele, no caso, for competente conforme o art. 5º ele pode diretamente elaborar senão, ele indiretamente é responsável por essa elaboração.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

O elaborar está causando algum problema?

Mauro Figueiredo – ISA

Não. O responsável legal do estabelecimento citado no art. 1º dessa resolução em operação ou a ser implantado deve elaborar ou implementar o plano. O que me pareceu? Que ele, pessoalmente, deve elaborar, mas, é claro, que direta ou indiretamente, eu gostaria de ver se não há necessidade de ver isso melhor. 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu entendi a sua colocação, mas eu acho nesse artigo, talvez não seja necessária a distinção porque, de fato, o responsável legal pelo estabelecimento é quem vai ordenar todas as atividades necessárias ao funcionamento do estabelecimento, então se para aquele estabelecimento específico seja necessário que o Plano de Gerenciamento de Resíduo seja implementado é ele que vai ordenar que isso seja feito, não, necessariamente, que ele vá fazer. Eu acredito que a distinção nesse artigo não seja necessária.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Nessa mesma linha eu pergunto se há necessidade de dizer nesse art. 4º “Em operação ou a ser implantado” já que pega todas as alternativas possíveis. Então, ficaria “o responsável legal citado pelo art. 1º desta resolução deve elaborar e implantar” porque pega todas as alternativas.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Isso foi discutido, eu, pessoalmente, acho também, mas o pessoal da ANVISA achou que era importante reforçar isso para não ficar dúvida de que é só para quem vai implantar, a norma está chegando agora será que não é só para quem vai implantar, então, eles acharam importante deixar claro que ela está em operação. Então, o sentido foi esse.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

No caso do § único do art. 10 quem é licenciável é o empreendimento, a forma como vai acontecer se é consorciado se não é, isso é irrelevante, eu excluiria completamente o § único, se são permitidas ou não, isso é irrelevante aqui no caso. O art. 12 deveria deixar expresso o Grupo C porque em nenhum momento aparece e é o único grupo que não tem nenhuma menção na resolução e, na verdade, se trata do Grupo C. Então eu incluiria em algum lugar o Grupo C para não pular, para não ficar faltando nenhum. Outra questão fala em Anexo I, não tem nem o II, nem o lII, então, não é o caso de ser Anexo ou Anexo Único, alguma coisa assim? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É porque tinha o I e o II, então, como o II não foi aprovado. Você tem toda razão.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Então, Anexo, ou Anexo Único, alguma coisa assim e mudar o restante. O 12 é inserir a redação do 12 o Grupo C ou no começo ou no fim, fazer referência que esse trata do Grupo C.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que depois que citar a norma do CNEN pode pôr entre parêntese o Grupo C.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

O importante é que esse grupo apareça em algum momento e, na verdade, ele está sendo tratado, ele não está sendo referido. Só uma questão de redação o art. 22, os §§ 1º e 2º em vez de falar assim expressamente “esses resíduos” na verdade, está se referindo ao Grupo B do caput, poderia ser os resíduos do Grupo B, ou quando em estado sólido os resíduos do Grupo B, alguma coisa assim, mudar um pouco, para não chegar direto e dizer: “esses resíduos” todo mundo sabe que é no caput, mas dizer, “os resíduos referidos no caput” ou “os resíduos do Grupo B”, ser mais expresso, portanto, no caso do 1 e 2. Art. 24 a mesma coisa no § 1º “os resíduos” é “os resíduos do grupo referido no caput ou do Grupo E”, algo assim mais identificável. No § 3º do 24 em vez “dos resíduos contendo”, “os resíduos que contenham”. No art. 25, “os órgãos de controle ambiental do SISNAMA” não precisava dizer “mormente os partícipes do SISNAMA” pelo que eu sei todos os órgãos de controle ambiental são do SISNAMA, não tem outra forma, “integrantes do SISNAMA”. Agora no 27 “registrar devidamente resolução” é a primeira vez, se eu não me engano, que está aparecendo essa Resolução 283. Será que ela apareceu antes? Como ela aparece pela primeira vez... Lá ela aparece com data, com tudo? Ok. E a 05? Se ela estiver aparecendo pela primeira vez... Ela aparece, também, no Considerando? Então aí colocá-la com data completa. Aqui no art. 28 “sem prejuízo no disposto nas duas leis” e as outras? E as outras resoluções e outras normas ou coisa assim? Para não ficar só restrita às duas normas e seus decretos, mas existem outras disposições que não são decretos e nem as duas leis. Sem prejuízo da legislação incidente sobre a matéria é uma coisa mais ampla. Só isso que eu queria falar.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Está se dando um (...) out em um ano para adequação, mas ao mesmo tempo faz a ressalva sem prejuízo da 6.938 e da 9.605. Se está se dando um prazo de adequação nós temos a 9.605 Leis de Crimes Ambientais. Então se há um pacto, se há um trato, se há um termo de ajustamento, suspende a aplicabilidade. Então, eu estou achando meio esquisito. 

Mauro Figueiredo – ISA

Não, mas aí você vai permitir... Não, porque precisaria estar porque a Lei Federal vai valer dela de qualquer jeito.  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Então, não adianta celebrar nenhum ajuste porque vai continuar sofrendo um apenamento... 

Mauro Figueiredo – ISA

Se o empreendimento cometer um crime ambiental.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Não digo isso, por exemplo, ele está fora do circuito, digamos, ele não tinha nada, teoricamente, ele está fora do circuito e ele está na ilegalidade implícita e vai ser feito um ano para ele se adequar e nesse um ano o cara vai levar uma multa permanente de um ano?  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos ver isso na hora dos destaques. Pela ordem quem se escreveu para os destaques. Vamos lá. Todos concordaram com os destaques sugeridos pela Conselheira Ogata? Precisamos fazer uma formulação de redação e quem não concordar em algum aperfeiçoamento e proposta de modificação no momento da sua intervenção do destaque pode se manifestar.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Dr. Sebastião como iremos fazer? Vamos agora, por exemplo, discutir os destaques da Doutora Gravina e já discutir a respeito deles, ou vamos todos, cada conselheiro vai fazer os seus destaques e decidimos ao final?  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu preferia que nós encerrássemos os destaques apresentados pelos conselheiros. O problema é que pode ser que na seqüência algum conselheiro não concorde com o destaque apresentado. Então, eu vou preferir que todos apresentem os seus destaques e nós passamos para a discussão.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Para nós termos uma visão mais sistêmica, inclusive, da análise da resolução. Eu, antes de mais nada, vou parabenizar o trabalho feito pela Câmara Técnica específica e os Grupos de Trabalho, porque não detectei nenhuma ilegalidade ou conflito de competência nessa resolução, achei que ela está bastante boa e tenho algumas questões que eu gostaria de levantar para nós podermos tentar aprimorá-la. Eu não sei se é o caso de fazer essas anotações como fez a colega no sentindo de correções gramaticais e etc., eu teria várias, mas eu acho que, talvez fosse mais produtivo encaminhá-las, tem vários erros (vírgula, crase, ponto, parágrafo), mas assim, talvez eu possa, eu me disponho a auxiliar num outro momento. Com relação ao conteúdo da resolução eu teria algumas questões iniciando pelo art. 4º § 3º, no caput do art. 4º está lá: “o responsável legal dos estabelecimentos citados no art. 1º dessa resolução deve elaborar ou implantar o Plano de Gerenciamento de acordo com a legislação vigente e eu solicitei o esclarecimento do colega que fez a explanação de qual seria a legislação vigente no momento e você esclareceu que no momento o que existe são as regras da ABNT. É isso?  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Aqui para o Plano de Gerenciamento de Resíduos não, é a Legislação da Vigilância Sanitária, ela tem uma legislação própria, uma portaria dizendo o que é o Plano, o que ele tem que conter e tudo.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Da ANVISA, desculpa, eu quis me referir à ANVISA. Então, justamente já que a legislação vigente são as normas estabelecidas pela ANVISA porque nós não deixamos claro que as normas da ANVISA, legislação vigente é um corpo tão grande, abre uma margem de aplicabilidade de qualquer coisa, qualquer coisa pode ser uma legislação vigente. Então, eu acho que para tornar o processo mais seguro, para dar mais segurança aos que estarão operando essa resolução, eu sugeriria, de acordo com a legislação vigente, particularmente as regras da ANVISA, algo assim, as normas da ANVISA, em especial a Norma da ANVISA, eu acho que isso gera um pouco mais de segurança a quem estará operando a resolução. Ainda no art. 4º no § 3º eu gostaria de fazer uma contraposição, infelizmente, contrapondo o que a Gravina colocou de ter se dado uma margem aos estados, ela vai ficar triste, eu já comentei com ela, mas enfim o § 3º do art. 4º realmente, eu acho que esse que deveria ser o espírito que o órgão ambiental no âmbito do licenciamento, por exemplo, definia os prazos para regularização dos serviços em funcionamento, devendo ser apresentado o plano devidamente implantado, no entanto, observando a resolução como um todo e indo ao art. 29 o que nós temos lá? Nós temos, na verdade, que os geradores em conjunto com os órgãos municipais de limpeza urbana responsáveis de resíduos têm um prazo de um ano. Eu concordo com a Doutora Gravina que o espírito deve ser de remeter aos órgãos locais que estarão procedendo à avaliação de caso a caso com muito mais propriedade que o órgão federal, eu acho que deveria caber a eles definir esses prazos, eu acho que esse é o espírito da resolução. Então, eu questiono não o § 3º do art. 4º, mas a inclusão do art. 29 com o prazo de um ano. No art. 6º  quando diz lá: “os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais de meio ambiente, saúde e de limpeza urbana”, eu não sei se é de limpeza urbana, fiquei um pouco em dúvida com o termo porque, de fato, o que que tem de atender? Ele tem de atender o ordenamento urbano. É o ordenamento urbano que vai selecionar quais são as áreas, por exemplo, que podem ficar mais limpas ou mais sujas, eu fiquei um pouco na dúvida, limpeza urbana, parece um conceito um pouco, eu acho que é o Plano Diretor de Municípios, por exemplo, vai avaliar em quais zonas você pode implementar tais ou quais atividades, quer dizer, dentro de um ordenamento urbano é que você vai ter o conceito de limpeza urbana definido ou não, esse conceito de limpeza urbana eu fiquei um pouco na dúvida se atende efetivamente, eu sei que o que se quer é a limpeza urbana, eu só não sei se limpeza urbana é o termo adequado para cá, eu fico imaginando o ordenamento urbano me parece mais preciso.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu poderia comentar? Aqui é a limpeza urbana mesmo porque o art. se refere ao acondicionamento. Quem é que determina se vai ser em sacos plásticos, em tambores e etc. são os serviços municipais de limpeza urbana, a nomenclatura dele é essa. Aqui eu não estou discutindo a disposição, eu estou dizendo que para o acondicionamento tem que atender às exigências legais ambientais, também, da ANVISA e da saúde, mas também do órgão municipal de limpeza urbana, horários de colocar na rua, qual a cor do saco, se vai ser em contêineres, enfim.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

O art. 7º que vincula os veículos utilizados para coleta para transportes e etc. devem atender as exigências legais e normas da ABNT. Eu indago se há algum documento emanado da ABNT que acompanhe esse veículo? Porque de outra forma como é que o pessoal que vai estar operando esse veículo de alguma forma vai poder comprovar que ele está dentro das normas da ABNT, ou seja, no sentido de gerar uma segurança para quem está operado dentro do sistema dessa resolução, eu acho assim, eu indago se existe algum documento que comprove que a pessoa está dentro das normas de ABNT. Há um documento emanado da ABNT?  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Para nada a ABNT faz fiscalização, a ABNT faz norma. Então, na verdade, aqui é o seguinte: que o sujeito não pode transportar esses resíduos em qualquer caminhão ou em qualquer carro, ele tem que transportar num veículo que atenda a normatização da ABNT para transportar esse tipo de resíduo, quer dizer, a ABNT diz: “os resíduos eles têm que ter um tambor que você puxa para tirar o líquido para por...” Quem vai fiscalizar isso são os órgãos de fiscalização, aí no caso vai ser a Vigilância Sanitária que vai verificar se o transporte de resíduo de serviço de saúde que aquele hospital está fazendo se o veículo atende as normas da ABNT.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

O mérito está claro, é a operacionalização da coisa. É a ANVISA que fiscaliza, portanto, a ANVISA vai poder, claro, verificar se atende ou não, ou seja, a pessoa antes de sair transportando tem que se submeter à ANVISA. Ok. A ANVISA no momento de submissão não dá nenhum documento.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A Legislação da Saúde eu achei muito interessante porque ela parece muito com a do Ministério do Trabalho ela é muito mais de gerar obrigação do que conferir se você cumpriu ao invés da nossa ambiental que é muito burocrática de prévia, olha: “traz o projeto para eu saber se o projeto vai atender e me parece que nós ficamos muito no papel e pouca efetividade no campo. A ANVISA e a de Segurança de Trabalho ela é muito mais no campo e muito menos no papel. 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Então, temos que nos inspirar nisso. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu falei isso na reunião porque para mim foi um grande aprendizado porque a Saúde tem muito a nos ensinar.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

A minha mentalidade já foi direto no “cadê o documento” porque vem o órgão ambiental e vai te pedir o documento. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Aqui não, ele tem que cumprir a norma e a ANVISA, se ele estiver irregular, às vezes direta, e às vezes indiretamente, porque às vezes a prefeitura, isso está ocorrendo demais, o serviço de limpeza urbana ele licita e contrata terceiros para fazer o transporte. Então, nesse momento ele tinha a obrigação na licitação dele, evidentemente, exige o cumprimento da norma da ABNT e na hora do contrato do serviço ele fiscaliza se aquele prestador do serviço está cumprindo a norma que deveria estar no edital.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Parece ótimo, muito bom. Obrigada pelo esclarecimento. O § único do art. 10, Gravina, que você sugere retirar, de fato, em linhas gerais, claro que ele estaria incluído, mas para o setor que eu represento, para o setor da iniciativa privada é importante que seja mantido, porque, digamos assim, é uma garantia que nós vamos ter junto ao órgão ambiental no momento em que nós apresentarmos uma solução consorciada de que nós podemos sim, temos amparo para estar fazendo aquilo. Então, já que, na verdade, está abundando, ou seja, não é uma coisa que se ficar vai atrapalhar, eu gostaria que ficasse, porque para o meu setor é importante.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Na verdade, o que interessa quando vai licenciar uma atividade é que tenha um responsável legal, não importa se está consorciado ou não. Então, para efeito de meio ambiente, o modus operandi não vai fazer diferença apenas que seja consórcio ou não, tendo o responsável legal é o que interessa.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Está perfeito o seu raciocínio, eu entendi o seu raciocínio, só que da minha perspectiva, do setor que eu represento o que pode acontecer? Você pode pegar o órgão licenciador que não vá com a tua cara e não vai aceitar uma solução consorciada, vai dizer que a responsabilidade é sua e aí você vai ter que correr atrás de vários caminhos para provar que você pode ter uma solução consorciada. No momento que a resolução já te garante isso, já poupa o nosso tempo de uma eventual... Compreende? É mais por aí no sentido de facilitar a operacionalização.  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Um aparte na mesma linha, no art. 10 não está se falando tanto da responsabilidade, está se falando dos sistemas que devem estar licenciados e esses sistemas podem ser individuais ou podem ser sistemas consorciados envolvendo... Agora só tem uma dúvida, quer me perecer, se eu me recordo bem, por lembrança do colega aqui ao lado que no § único que ratifica a permissão de soluções consorciadas e consulto o José Cláudio se era só para o tratamento. Eu acho que era... “Serão permitidas soluções consorciadas tanto para o tratamento quanto para a disposição final” que você pode ter um aterro consorciado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Entretanto, aqui só ficou para tratamento porque o art. 10... Eu acho que o que a representante da CNI está falando tem razão porque com relação à disposição em aterro isso já vem sendo usado, me perece que não houve necessidade de explicitar, na questão de tratamento que é uma novidade, houve a intenção de explicitar para dizer: “olha, para tratamento também”.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Eu acho o seguinte, tudo bem a justificativa é válida, mas na lei vale o que está escrito, então fica parecendo que a disposição não pode ser consorciada. Acho melhor colocar.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu acho que não é um item de grande polêmica, eu acho que o que o colega levantou, realmente, acho que precisamos incluir. Eu acho que o artigo se ele espelha o que está na lei tanto melhor. Quantas vezes nós não fazemos exatamente isso? Nós espelhamos o que está na lei e na resolução, não vai ser dessa vez que vamos estar agindo em contra (...), o que a Gravina coloca está correto, mas até pela qualificadora que o colega levantou de que estamos iniciando um sistema, o tratamento ainda não é tão comum, acho que é importante manter para o setor que eu represento, gostaria que isso fosse mantido.  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

A minha colocação era manter também, mas além de manter isso, como o caput está falando de tratamento e disposição, no parágrafo, também, “serão permitidos soluções de... para fins de tratamento e disposição final”.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Perfeita a sua colocação, eu estou de acordo com a inclusão.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu acho as coisas, a forma como está aqui extremamente curiosa, é como se estivesse dizendo assim, se aceitam um consórcio, como se isso fosse uma coisa que... É curiosíssimo isso.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Pode deixar isso aqui facultativo, não cria obrigação, até porque não é obrigatório.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Além de ser inócuo ainda limita quando diz sobre o que se aceita o consórcio, quer dizer, para outras coisas não se aceitam, aí vai criar um problema pior ainda, eu acho desnecessário porque é como se eu estivesse dando um atestado, se aceita consórcio na área ambiental para fazer essas coisas, quando, na verdade, isso são figuras do nosso mundo civil e administrativo que se adota para tudo. Então, eu acho dispensável.  

Helder Naves Torres – MME

Como eu acompanhei esse Grupo de Trabalho, essa dúvida ela surgiu porque houve dificuldades de órgãos estaduais em tomar a decisão de consórcios para o tratamento, por isso que eles pediram e exemplificaram questões sobre isso para incluir na resolução porque orientaria os órgãos estaduais de controle ambiental para que pudessem tomar... Você pode ter o licenciamento e fazer o tratamento, foi essa a necessidade que eles sentiram, por isso que foi acrescido na proposta isso saiu, inclusive, do Grupo de Trabalho.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Mas a Doutora Gravina levantou um outro ponto muito importante, se nós colocamos aqui que é só para fins de tratamento e disposição você exclui qualquer outra coisa que possa... Então, eu acho que a Gravina levantou um ponto importante, então, sugiro uma outra redação. São permitidas soluções consorciadas para fins de aplicação desse artigo, o que tiver no artigo ou dessa resolução.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Não, do artigo porque o § único só pode se referir ao artigo. 

Mauro Figueiredo – ISA

Senhor Presidente, o Estatuto da Cidade já prevê em lei que os municípios podem fazer consórcios para aterros sanitários, ele não entra no caso se o aterro for licenciado...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Na seqüência, Doutora, vamos fazer uma redação.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Sim, eu tenho só mais algumas questões. No art. 11 que o Roberto já me esclareceu o que são efluentes, claro, precisa de outorga. Então, eu sugiro que nós incluamos na parte final “deve atender as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais de recursos hídricos e de saneamento competentes”. OK? O mesmo texto para o § 2º do art. 22 onde só ficou ”diretriz estabelecida pelos órgãos ambientais e de saneamento competentes e órgãos gestores de recursos hídricos” Para as duas redações. Eu acho que terminei. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Doutor Romeu alguma proposta? Também não? Algum assessor ou conselheiro tem alguma sugestão ou considera relevante para o aperfeiçoamento do texto?  OK. Podemos, então, considerar aprovada a proposta de resolução com essas sugestões de aperfeiçoamento que nós já faríamos desde logo. Eu acho que era bom nós deixarmos essa redação completa, normalmente temos deixado para alguém redigir e sempre dá problema ao final, que alguém mudou e não devia ter mudado. Era bom sair daqui com esse texto pronto. Poderíamos voltar. E eu queria ir fazendo os encaminhamentos que já seria a minha solução, a minha sugestão de organização do texto. A primeira coisa que eu queria colocar é se não seria conveniente nos considerandos você fazer constar a legislação editada pela ANVISA ou outro ente sobre essa questão da saúde. O que se baseia, se fundamenta para editar essa norma?  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Eles estão esperando essa daqui para fazer as modificações na deles lá.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

O considerando, então colocado pela Doutora Gravina, lá no 7º considerando já mudou? O ”muito” já se fez a exclusão. Eu queria uma sugestão de ordem geral.  Tanto nos artigos como nos parágrafos não existe o “tracinho” você pode comandar para tirar os “tracinhos” ele só vai existir nos incisos e nas alíneas, eventualmente. OK? No § 1º onde se tem § único, esse “único” é minúsculo. No art. 2º “estas definições” esse é o conceito ou definição mesmo? Que definição é uma coisa mais ampla. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Para mim isso é conceituação, quer dizer, o pessoal põe definição.

(Intervenção inaudível)

Sebastião Azevedo – IBAMA

Primeiro eu pergunto se é conceito ou definição, porque conceito me parece uma coisa mais ampla e definição é mais sintética.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Tem coisa que é definição. Prion: estrutura protéica alterada, relacionada como agente etiológico das diversas...

Sebastião Azevedo – IBAMA

É definição. Então, tudo bem. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Uma sugestão: Não seria melhor usar o jargão (...) em vez de...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Normalmente, a lei... É o seguinte: para efeito dessa lei normalmente diz: “considera-se” não fala nem conceito, nem definição “considera-se” é normalmente assim que se estabelece. Então “considera-se” em vez de “define-se”. Ok? Podemos concordar com isso? Agora estas definições elas não podem ficar soltas, elas têm que estar amarrada em algum inciso, em alguma coisa. Eu acho que aqui “considera-se Incisos I, II, III, IV” senão você não pode fazer referência no futuro, fechado? E aí tem uma confusão, se você chega no Inciso VII que seria já na numeração. - Está vendo isso não é Cássio? – Você tem aqui nível 3, esse nível 3 está vinculado a quem? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É porque não ficou em negrito, mas seria o 7.

Sebastião Azevedo – IBAMA

O nível 3, também, é uma definição? Então, ela passa a ser 8 pela ordem? Sobre amostra, também? É? Eu não me preocupei pela ordem, eu queria, pelo menos, amarrar o inciso porque você sai da lógica, porque, de repente, essa lógica seja interessante para efeito técnico. Agora esse resíduo de serviço de saúde. O que significa isso? Está nesse rol, também? 

Mauro Figueiredo – ISA

É definição, também, mas antigamente ele era Inciso I. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ele entra, também, na linha dos incisos, passaria a ser o 10? Só para nós irmos arrumando a vida. Vocês estão concordando, então, com essa...? Ok. Também o Plano de Gerenciamento é a mesma coisa? 

Carlos Silva Filho – ABRELPE

Nesse que aqui agora virou O Inciso XIII “estação de transferência de resíduo de serviço de saúde já consta a mesma definição ali, anteriormente, como Inciso III. Ela está repetida duas vezes no texto.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Tecnicamente ouviu, Doutor José Cláudio, o que o senhor acha disso? Isso aí vai ter que suprimir o outro que é mais adequado, compare o II. Ou será o III.

Carlos Silva Filho – ABRELPE

É basicamente a mesma definição.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Elas estão iguais às redações? 

Carlos Silva Filho – ABRELPE

Ela diz a mesma coisa, mas com redações diferentes. Pelo que eu me lembro da Câmara Técnica a que foi aprovada foi a atual XIII, salvo engano meu.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A única diferença que tem é que na III tem, o pessoal insistiu que não pode abrir ou transferir conteúdo de uma embalagem para outra, então a III ela é mais completa.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então, nós vamos suprimir uma dessas aqui, a que seria XIII. É isso mesmo? OK. Então, vamos na seqüência, tentando arrumar. Art. 3º é a discussão, Doutora Ogata, vamos arrumar uma redação para isso aqui.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Se o art. 3º parar na terceira linha “ocupação” ficaria assim: “caberá ao responsável legal” eu acho que não é “técnico” aqui não, “dos serviços referidos no art. 1º dessa resolução o gerenciamento dos resíduos desde a geração até a sua disposição final de forma a atender aos requisitos ambientais de saúde pública e saúde ocupacional”. Aí entraria ou um parágrafo ou um outro artigo dizendo: “aplica-se a esses responsáveis técnicos e legais bem como aos outros que estão abaixo”, outros agentes envolvidos. Então, seria algo assim: “aplica-se ao responsável técnico e legal bem como aos outros agentes envolvidos, em especial, seus portadores, operadores a responsabilidade civil, solidária, penal e administrativa”.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos botar no texto para todo mundo dar uma olhada ali.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

É o mesmo raciocínio do seu § 1º...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos redigir a proposta e aí nós vamos ajustando na tela.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Então, vamos parar no “operacional” ali. Aí faria um § único, “aplica-se ao responsável legal e técnico pelo empreendimento”...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Deixa-me dar uma sugestão. Não tem nenhum problema que nós chamemos o técnico de responsável legal pelo serviço como responsável desde que nós chamemos o gerente, o proprietário da empresa de representante, nós fazemos essa distinção, nós chamamos de representante legal da empresa o técnico de representante legal, o proprietário da empresa. 

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Chamará tudo de representante legal?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Não. O proprietário da empresa é o representante legal e não o responsável, que é assim, inclusive, que a lei estabelece. Aí não tem nenhum problema de você chamar o técnico de responsável, você chama de responsável, outro chama de representante. Está certo? 

(Intervenção inaudível)

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então vamos redigir. Você pode até começar com “sem prejuízo”.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Doutor Sebastião, para simplificar dentro da linha de raciocínio que estando ou não estando na resolução isso é aplicável porque é a regra da lei, então se quer tornar isso aqui de uma forma mais expressa, queremos que conste da resolução de qualquer forma, então, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos demais agentes. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Você viu que nós queríamos dar um destaque ao operador, ao transportador da estação de resíduo, há um didatismo nisso aí, aí está um efeito didático, tem que deixar bem claro que toda essa turma esté envolvida, não é agente genericamente, nós queremos dar destaque a determinados agentes onde tem um problema sério para nós.  

Carlos Silva Filho – ABRELPE

Não nominaria a responsabilidade como está, mas em especial os demais...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Temos que concluir para nós irmos para o art. 4º aí eu tenho a proposta no art. 4º substitui o “responsável legal” pelo “representante legal” O § único sai. Você tem uma sugestão, Ogata, para o 4º?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Não. Tem a questão de incluir a ANVISA.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Esse destaque é mais da Doutora Grace.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Agora mantém o responsável legal assim mesmo ou padroniza? Deixa assim mesmo.

Sebastião Azevedo – IBAMA

O que acrescenta aí Doutora Grace? É em especial às normas... 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Particularmente as normas editadas pela ANVISA.

Mauro Figueiredo – ISA

Só fazer essa referência à ANVISA em alguns Grupos de Trabalho que participamos algumas pessoas observaram o seguinte: de repente, muda, não vai ser mais a ANVISA a agência responsável por isso e aí tem que mudar a Resolução do CONAMA, foi isso que as pessoas levantaram no Grupo de Trabalho, de repente, não é mais a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, o Governo resolveu mudar a estrutura do Ministério da Saúde que é o que pode acontecer.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Normalmente isso se resolve colocando órgão federal de controle ambiental.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Talvez, constar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde, porque eu entendi que a colega está preocupada que plano é esse o PGRSS previsto na legislação da Vigilância Sanitária.   

Mauro Figueiredo – ISA

Qual? Municipal, estadual ou federal?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

O previsto na Legislação da Vigilância Sanitária vale para todas, até porque o SUS, o sistema é único e ainda tem essa vantagem.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Nesse caso mesmo que mude o órgão a legislação pertinente vai ser sempre sobre aquele assunto, então, a sua preocupação também fica contemplada. Compreendo a sua preocupação, acho que a proposta do Conselheiro da Câmara Técnica é pertinente.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Fica assim. No § 1º eu não sei se foi feito algum destaque, eu só queria fazer uma inversão de ordem. “Cabe aos órgãos ambientais competentes dos estados, do Distrito Federal” e depois “dos municípios”. É “definir critérios” ou “fixar critérios”? De repente, fica melhor “fixar critérios, a fixação”. Nesses parágrafos você fez alguma sugestão, Doutora?

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Não, na verdade, eu abri foi uma sugestão cujo escopo, na verdade, remete à uma discussão um pouco maior. O que nós vamos adotar? Vamos adotar o art. 4º § 3º, ou seja, que remete aos estados e municípios a definição desses prazos para adequação à resolução, ou vamos adotar o art. 29 que estabelece o prazo de um ano.

Mauro Figueiredo – ISA

Uma opinião sobre isso. Eu acho que nós deveríamos aqui colocar um prazo máximo, por exemplo, esse um ano está dizendo que nenhum órgão estadual vai poder dar o prazo maior que um ano, eu acho que nós deveríamos contemplar essa preocupação, pelo que eu vi o espírito foi esse.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu acho que é isso que torna inócua as nossas normas porque em um ano isso não vai acontecer e nós já sabemos desde agora, então para contemplar o espírito federativo, o que está dizendo aqui é justamente que ele deve ter, agora deveria tirar do artigo, do penúltimo dando esse prazo de um ano, não, aqui está obrigando que ele tenha prazo dentro dos diversos níveis. 

Mauro Figueiredo – ISA

E se um órgão ambiental ficar na inércia e não definir a resolução toda vai ficar prejudicada.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Ele não vai deixar de definir, ele vai dizer nem que seja daqui a dez anos, ele vai ter que dizer prazo.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Mas quem vai escolher esse prazo é o órgão não é a federação. O órgão é que vai ter que dizer, ele vai ter que definir um prazo.  
Sebastião Azevedo – IBAMA

Só uma ponderação, me parece que isso não é uma questão legal é uma questão mais de conveniência do sistema, acho que o plenário, certamente, vai debater esse assunto de prazo que é comum eles colocarem esse prazo de adaptação para poderem se adequar, se incorpora desde logo que os estados vão fixar esse prazo me parece que está entrando na questão de conveniência das próprias cidades.  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Enquanto saí para tomar um café vi que foi eliminado legislação vigente ficando restrito... 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

No caput

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Desculpe-me, peço perdão. No caput do artigo está lá “o gerenciamento de recursos de serviço de saúde o PGRSS” antes estava “de acordo com a legislação vigente” que seria no geral e botou “previsto na Legislação da Vigilância Sanitária” Eu pediria os senhores para fazer uma reflexão porque colocar da forma que está parece que PGRSS só atende a Legislação da Vigilância Sanitária, quando isso não é verdadeiro, a questão de Plano de Gerenciamento tem doutrinas da questão ambiental, da própria ABNT; tem um monte de outras legislações, além da Legislação da Vigilância Sanitária, então, eu sugeriria até por cautela e precaução de acordo com a legislação vigente, especialmente as normas da Vigilância Sanitária, para ficar de caráter bem amplo. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu só expliquei porque esse plano, hoje quando um serviço de saúde quer fazer um plano onde que está o roteiro para ele fazer o plano? É na Legislação da Vigilância Sanitária, não é na legislação ambiental, nem trabalhista, nem nada, é da sanitária. Eu quero fazer um plano, eu vou lá, é claro que dentro do roteiro do meu plano eu vou pegar normas da ABNT, normas ambientais e etc, mas o que eu respondi foi onde é que está esse modelo? Onde é que está o guia? Está na norma da Vigilância. Não tenho nada contra a sua redação. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu acho que não prejudica deixar a legislação aberta e deixar em “especial”

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mostra que o guia é a legislação... Agora, na verdade, Senhor Presidente, eu queria fazer a intervenção com relação aos prazos, eu acho que a redação não ficou boa, mas eu vou tentar traduzir o que foi o espírito. Essa norma é uma norma muito interessante e a revisão dela é fruto dos erros que cometemos ao discutirmos normas de uma forma estanque sem pensar no outro, então por uma área de meio ambiente fazer uma norma de resíduo de serviço de saúde sem ter conversado suficiente com o setor de saúde aconteceu o que ocorreu, duas normas e o usuário não sabe a quem cumprir, até porque em muitos casos era contraditório. Então, isso foi uma grande discussão com o pessoal da ANVISA, não participei do Grupo de Trabalho, mas ficamos quatro dias discutindo isso com o pessoal da ANVISA e a questão dos prazos é a seguinte: aqueles prazos que estão lá no final são os prazos onde a ANVISA tem a maior preocupação de que todo estabelecimento de saúde, em um ano, tenha que ter o seu plano e aqui na frente é para aqueles que forem ser licenciados, o órgão ambiental terá flexibilidade porque se imagina que só vão ser licenciados os grandes complexos de saúde e aqui no § 3º é só para os licenciados, quer dizer, para aqueles que forem submetidos ao licenciamento, que as exigências devem ser, inclusive, maiores, o órgão ambiental vai poder flexibilizar isso, mas a regra geral, só aquele que vai ser fiscalizado deve ter o plano, ele tem que adequar as normas em um ano, mas não está claro, mas o espírito foi esse.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Se não está claro, vamos tentar uma redação. Você poderia sugerir uma redação nesse sentido? Eu acho que o princípio está correto, de você ter um prazo geral, e confere aos estados a prerrogativa de fazer os ajustes.  

Carlos Silva Filho – ABRELPE

Só complementando o que o Conselheiro José Cláudio acabou de afirmar. O prazo do art. 29 era o prazo geral para adequação aos temos da resolução e o prazo desse § 3º é o prazo do órgão ambiental no processo de licenciamento, então são prazos distintos, embora, eles dêem margem a uma interpretação de que parece ser o mesmo prazo, não, o do 29 é para adequação geral, por exemplo, hoje em dia um grande problema que nós encontramos no nosso País é que esses resíduos de saúde, em muitos municípios eles não são tratados de forma alguma e são dispostos irregularmente sobre o solo, agora com essa resolução daqueles grupos que são determinados se passa a exigir o tratamento. Então, tem que se estabelecer um prazo para que os municípios passem a mandar, a enviar esses seus resíduos para o tratamento, se deixar isso aberto vai continuar dispondo irregularmente, como é feito hoje.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu acho que, talvez a Doutora Gravina que fica na ponta do Estado possa nos dizer se esses prazos, porque esses prazos, na verdade, eles convivem entre si, quer dizer, como é que esses prazos se aplicam simultaneamente. Gostaria de ouvir mais, o que você acha que é... 

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Esse prazo está falando para o município quando, na verdade, esta resolução é para efeito de licenciamento para o Estado, também, não é isso? 

Carlos Silva Filho – ABRELPE

Mas o titular dos resíduos de saúde é o município, o estado, quem tem que, normalmente, gerenciar os resíduos de saúde são os municípios, a competência é municipal.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Mas o licenciamento, já que isso é uma norma para efeito de licenciamento...

Carlos Silva Filho – ABRELPE

Não só de licenciamento, por isso que eu falei são coisas distintas, o § 3º do art. 4º trata do licenciamento e o art. 29 trata da execução desse serviço, do cumprimento das exigências da resolução, não...

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

E esse licenciamento nem sempre será estadual, Gravina, pode ser municipal.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Então, mas isso é para o estado, também. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Gravina, se me permite eu acho que posso exemplificar com um caso concreto que vai clarear. O que ocorre, por exemplo, vamos pegar desde um pequeno, uma farmácia, o prazo lá atrás está dizendo o seguinte: qualquer farmácia ela tem que ter o Plano de Gerenciamento de Resíduo de Serviço de Saúde dele em um ano, ela tem que acondicionar corretamente e isso tem que ser coletado e disposto adequadamente, então, a farmácia vai fazer tudo isso. Pode ser que o aterro sanitário da cidade dela que esteja colocando... Ela está cumprindo tudo da norma, só que o aterro sanitário da cidade não está licenciado e aqui, então no § 3º vem dizer olha: “o Estado ele vai ter que dar um prazo para isso”, quer dizer, ela está cumprindo tudo menos o licenciamento, às vezes o tratamento, ele está fazendo o tratamento, mas não está licenciado, então tem dois níveis de adequação, um nível de adequação que é com a regra geral e outro é o nível de adequação a essa regra, se a disposição dele está licenciada.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Primeiro eu não acho que está claro no art. 29 que o prazo ali se refere só a obtenção do plano, ou elaboração do plano, a tudo incluindo o licenciamento.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Para o licenciamento eu tenho essa ressalva.

Carlos Silva Filho – ABRELPE

Para o licenciamento é a ressalva do § 3º. 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Isso que eu não estou conseguindo entender direito, me expliquem, por favor. Como é que assim, a pessoa tem que estar com o plano pronto em um prazo de no máximo um ano e pode estar licenciado em 10 anos, se o município entender que assim o é. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu tenho um plano, eu tenho tudo, meu hospital, minha farmácia, eu tenho tudo e eu estou obedecendo tudo aqui e estou encaminhando isso para um tratador, uma empresa que eu contratei o serviço, só que essa empresa não está licenciada, então, essa empresa vai ter que se licenciar num prazo ‘x’ que o órgão ambiental vai dar, porque se não licenciar aí eu vou estar irregular, mas em um ano eu adeqüei tudo, eu estou só pendente no licenciamento, porque pode ser que o meu empreendimento, vamos pegar dos que não são passíveis de licenciamento, por exemplo, uma farmácia que ela vai pegar o serviço de limpeza urbana, vai pegar e vai levar para o aterro sanitário, eu não preciso ficar esperando, em um ano no caso, por exemplo, de Belo Horizonte todas as farmácias, todas as clínicas, todas que o aterro sanitário aceita os resíduos, porque não é aqueles resíduos A1, A2, A3 ele vai fazer o plano de gerenciamento, vai fazer o acondicionamento e seguir toda a norma, porque o resíduo dele vai para o aterro sanitário e o aterro sanitário já está licenciado, mas você imagina um hospital que ele tem alguns resíduos que não podem ir para o aterro sanitário, mas ele tem todo o plano de gerenciamento, mas para aqueles resíduos ele, de repente vai estocar até ele mandar para um tratador que tem que ser licenciado, aqui no § 3º está dizendo: “o órgão ambiental no âmbito do licenciamento vai definir o prazo para a regularização dos serviços”, evidentemente para aqueles serviços que forem ser licenciados, imagine que eu vá licenciar um grande complexo, o Hospital das Clínicas em Belo Horizonte, aí lá no âmbito do licenciamento eu vou dar um prazo: olha, esses resíduos aqui... 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu estou entendendo a equação de vocês, eu só acho assim é muito preocupante do ponto de vista da responsabilização dos municípios, porque eles vão ser responsabilizados, as mesmas responsabilidades civis, etc. é uma equação que nós temos que olhar para os dois lados.

Carlos Silva Filho – ABRELPE

É um momento de exigir deles que se adequem a nova demanda ambiental, não pode continuar da forma que está.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu acho que a pontuação que você faz em relação aos geradores tem que ser analisada duplamente, porque os municípios, na verdade, vão ser responsabilizados e aí é com você.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Doutora Ogata, eu queria que tanto quanto possível nós obedecêssemos a ordem de inscrição, senão nós atropelamos os colegas.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

É o seguinte: está claro que isso é para município é isso? É para órgão municipal, como está escrito aqui, de limpeza urbana, não tem nada a ver com licenciamento que está em outro local. Agora, não seria o caso de explicitar aqui, até para que essa norma tenha eficácia, o que é que se espera do município em um ano, porque essa norma, aqui está dizendo que se atenda a norma, a norma trata de muitas coisas, o promotor vai, baseado nessa norma, vai responsabilizar município e vai querer o aterro em um ano, não era bom dizer aqui o que é que se espera que o município atenda, porque como está aqui, que se adeque às exigências dessa resolução, essa resolução trata de tudo. Então, o que nós imaginamos que seja possível em um ano, que seja mais claro isso, porque vai ser exigido muita coisa do município e ele não vai ter...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Estamos falando do artigo 29? Então, quando chegarmos lá nós poderemos ajustar, se nós não tivermos nenhuma discussão com relação ao que está aqui no § 3º, eu acho que nós poderíamos aprovar isso aqui e lá no 29 nós faríamos os ajustes. Se vocês concordarem com isso. Eu só queria sugerir que em vez de “definirá”, “fixará prazos”, os prazos são fixados. E nós iríamos lá para frente e no 29 nós discutimos isso.  

Mauro Figueiredo – ISA

Só para esclarecer uma coisa, a resolução trata de muitas coisas, mas é claro que o município quando não for gerador de resíduos de serviço de saúde ele não vai precisar cumprir algumas coisas que estão aqui na Resolução.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

A seqüência dos artigos não está numerada... artigo 6º, 7º e vai o 8º. O problema não é esse, se quiser fazer logo. § único, o “único” minúsculo. A discussão de limpeza urbana, Doutora Ogata, está resolvido para a senhora no art. 6º que você tinha levantado?

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu acho que com esse esclarecimento do Conselheiro José Cláudio eu acho que ficou claro sim, que a limpeza urbana não é ordenamento porque não é uma especificidade do serviço.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Lá no artigo... Esse vai ser que artigo agora? O 9º? Aqui é o § único que nós... que é o 9º agora, “nos fins previstos neste artigo poderão ser permitidas soluções consorciadas” é isso? Cadê a redação? OK? É isso mesmo, eu pensei que não tivesse sido mudado e o § passa a ser único, mas é “único” minúsculo. Aqui onde é o antigo 12 que está mudando, o 10 está ok, eu acho que não vai ter observação, no 12 vai ter, pelo que eu vi aqui. O 11 é no Grupo C onde é que incorpora Doutora? Ok. Vamos alterando os artigos, lá no art. 12 que era o 13, a Doutora Ogata sugeriu que tirasse o 1 do anexo, já que não tem Anexo II. Toda vez que se falar em Anexo I fica só Anexo. E estamos alterando os dispositivos, não é isso? Vamos chegar lá no 22. O 22 a Ogata tinha uma sugestão, 22 que agora é 21, Dra. Ogata você tinha sugerido que em vez de “esses resíduos” você tinha dado uma sugestão de redação.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

“Os resíduos referidos no caput deste artigo, quando no estado sólido”. No segundo a mesma coisa, só que nós poderíamos colocar diferente.   

Sebastião Azevedo – IBAMA

Isso vale para o art. 24 que será 23 porque lá, também, tem esses resíduos no § 1º. É isso?   

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

No 23 "quando passíveis...“ Ou então, os resíduos do Grupo B para não ficar igual.  “Quando em Estado líquido... ". Agora no § único do 23...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Não esquece de tirar os tracinhos. No 24, também, no § 1º tem “estes resíduos...” é bom melhorar a redação.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

“Quando passível de reciclagem” aí entram “os resíduos do Grupo D" ou “os resíduos referidos no caput deste artigo”.  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Você sabe o que me incomoda é começar parágrafo com artigo... Bota o afirmativo na frente.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Então, já começaria: “Os resíduos de que trata o caput desse artigo, quando for passível de processos de reutilização devem...” não é isso? Então pronto. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

No § 2º tem uma referência a um artigo o 11. É ele mesmo? O artigo é 11 mesmo? Só para confirmar. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Não pode botar tratável no caput porque vai ficar parecendo...

Sebastião Azevedo – IBAMA

A que se refere? No § 3º alguém sugeriu “que contenham” E o art. é 21? Como que está o § 2º ? “Os resíduos em contaminação radiológica a que se refere” 

Carlos Silva Filho – ABRELPE

“Os resíduos a que se refere o caput, com contaminação radiológica...” 

Sebastião Azevedo – IBAMA

É isso. O § 3º é 21 ou 20? O art. 25... Que artigo vai ser?  

Carlos Silva Filho – ABRELPE

Os artigos que tratam de contaminação biológica que são os resíduos do Grupo A são os artigos 15 a 18, então tem que incluir todos dependendo de qual grupo os resíduos estiverem enquadrados.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos fazer a redação. No art. 25 nós sugerimos “mormente os partícipes integrantes” OK? 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Os órgãos de controle ambiental, todos eles já são do SISNAMA.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Mas é uma prática que o pessoal tem usado. O art. 26? Nenhuma sugestão? Eu queria propor uma alteração no art. 28, mudança de posição, que ele ficasse logo após o art. 26. Isso aqui é uma norma, uma regra, “os geradores....” E aí nós vamos discutir agora esse texto porque tem algumas...  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Dr. Sebastião, eu poderia voltar para o 25? No final “inclusive, a medida de interdição de atividades cada estado, cada município” tem lá a rol, o elenco de todas as suas penalidades administrativas, às vezes poderá estar ou não a depender do órgão. Caberia dizer isso aqui, já que está dizendo bem como a imposição de penalidades administrativas previstas na legislação pertinente, porque cada um, por exemplo, o órgão do Estado ele não pode embargar, quem pode é o Conselho. Então como que eu vou colocar uma coisa dessas assim, então, “bem como imposição de penalidades administrativas previstas na legislação pertinente”. Porque eu diria sobre a intervenção e não diria do embargo e outros, por quê? Eu incluiria “administrativo” e excluiria esse pedacinho.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos redigir o 28 agora? Quem tem sugestão? 

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

O 27 só colocar completo “CONAMA... 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Mas eu estou invertendo. O 28 vai ser 26, agora? Vamos ao 28. Nós temos uma discussão, principalmente, a Doutora Grace a respeito do prazo. Eu queria discutir isso aí, embora entendendo que essa questão é questão de mérito.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Se for para manter o prazo é preciso dizer sobre o que. Muito explícito isso.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos ouvir a questão do 26.  Para que efeitos esse prazo?   

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Para que atividade, exatamente, atividades são factíveis de serem realizadas em um ano por qualquer município brasileiro, para que possa ser efetivamente.

Carlos Silva Filho – ABRELPE

Na verdade, pela redação do artigo dá a se entender que é em conjunto com os municípios, mas ele quer mais se referir aos geradores de resíduos de saúde. Quem tem que se adequar às exigências aqui, pelo que está escrito no artigo, são os geradores de RSS, “os geradores de RSS” aí vem “em conjunto com os órgãos municipais”, mas se tirar esse... Se o problema está sendo o município e colocar “os geradores de RSS tem um prazo de um ano,” o gerador que é o destinatário desta norma.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Dr. Sebastião eu lembro que o art. 225 da Constituição diz que o meio ambiente... Incumbe a proteção do meio ambiente ao poder publico e à coletividade, então, o poder não pode se eximir de suas responsabilidades. Não concordo com a sugestão.  

Carlos Silva Filho – ABRELPE

A minha sugestão não é o poder publico se eximir, a minha sugestão é que a regra deste artigo, agora 26, é destinado aos geradores.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

A regra tem que externar a responsabilidade solidária do poder público, também.

Carlos Silva Filho – ABRELPE

Eu concordo que o município tem que ser obrigado...

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Ele está chamando, também, que não para o município como nós estamos enfatizando. 

Carlos Silva Filho – ABRELPE

É exatamente, é isso que eu estou querendo chamar a atenção.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Mas é para gerador, principalmente.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que isso está complicado, eu estava conversando com o Mauro e tentando uma redação, mas na verdade, não é só para o Plano de Gerenciamento de Resíduos, aqui nós temos a questão do transporte e não é só o gerador. A idéia acabou sendo essa mesma que o Doutor Sebastião colocou bem, que o plenário vai ter que decidir, eu acho que um ano, realmente, é um prazo muito otimista, mas também eu não teria base para dizer se é 2 ou se é 4, eu acho que é muito importante fixar um prazo. Para os que vão ser licenciados, e aí é que está a minha preocupação, o órgão ambiental vai dizer e para aqueles que não vão ser licenciados? Isso me preocupa porque, de repente, e da maneira como eu tenho visto o licenciamento no país todo, se eu tiver uma farmácia eu vou preferir ser licenciado, porque eu vou ganhar muito mais prazo do que ficar um ano e aí, então nós vamos reforçar o papel do cartório do licenciamento ambiental, que é uma coisa contra a qual eu luto constantemente. Então, a minha preocupação de não fazer essa distinção.  

Mauro Figueiredo – ISA

Só que tem uma coisa, quando for recorrer ao licenciamento ambiental esse prazo vai se referir exclusivamente ao Plano de Gerenciamento de Resíduo de Saúde, as outras obrigações que eu tenho derivadas dessa resolução eu vou ter que cumprir no prazo de um ano, como no caso a segregação e etc. etc. etc.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Isso está incluído no licenciamento, essa é a minha dúvida, porque todos esses aspectos estão ou não estão incluídos no licenciamento.

Mauro Figueiredo – ISA

Vejam o caput do art. 4, ele se refere a Plano de Gerenciamento de Resíduo de Serviço de Saúde, então não há o porquê e nem cabe aqui ampliar essa questão num parágrafo desse art. 4º, então eu entendo que o art. 3º ele está tratando da questão exclusiva do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde. Então, nós não podemos estar aqui tentando pelo licenciamento abranger as outras obrigações que estariam advindo da resolução. Talvez se nós trabalhássemos no sentindo de deixar mais claro essa referência ou Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde aqui nesse § 3º nós poderíamos estar resolvendo isso.  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Realmente, essa situação está um tanto quanto confusa porque, na verdade, o órgão ambiental no âmbito do licenciamento definirá prazos para aqueles que estão implantados, para aqueles que estão em funcionamento, ou seja, unidades em funcionamento, se trata de um processo de regularização, devendo para isso ser apresentado um Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde. Agora no final está dizendo que os geradores de resíduos em conjunto com os órgãos de limpeza pública, responsáveis por gestão integrada, terão prazo para se adequarem a tudo da legislação, não só a apresentação de um plano é, inclusive, a internalização das normas e procedimentos como segregação, condicionamento e uma série de outras coisas que o Mauro bem colocou. Agora não interessa se ele é novo, se ele está instalando ou se está funcionando há 50 anos, tem um ano para se adequar ao que está sendo colocado em termos de geradores. Agora eu estou tentando ver como que nós podemos olhar essa salvaguarda do órgão ambiental com relação a serviços em funcionamento. Eu estou preocupado, como Gravina coloca, mas ao mesmo tempo eu estou achando que são coisas distintas, eu acho que nós temos ações específicas que estão na resolução, todas são ações específicas que devem ser realizadas e para isso tem uma adequação no prazo de um ano. Agora o licenciamento não, necessariamente, sai no prazo de um ano, aqui já é uma regularização no que se refere ao aspecto de licenciamento, por exemplo, se for um Hospital das Clínicas de São Paulo os caras vão levar um ano só para fazer um EIA/RIMA, só para fazer um EIA/RIMA e estudar aquele hospital todo. Então é meio complicado, eu estou achando que aqui as coisas são bem distintas, uma é a regularização do licenciamento e os que estão em funcionamento e para isso tem que ser apresentado Plano de Gerenciamento de Resíduo, a outra é adequação não só de apresentação de Plano de Gerenciamento de Resíduo, a burocracia, mas tudo aquilo que o Zé Cláudio falou antes, adequação, acondicionamento, segregação e tudo mais.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A minha preocupação é exatamente isso, quer dizer, que para o Hospital das Clínicas em São Paulo, de repente o órgão municipal vai dar 7 anos para ele se regularizar e ele que tem um grande potencial poluidor, vai ter 7 anos e, no entanto, a pequena farmácia lá do seu João... Sim, mas ele vai se regularizar no licenciamento, ele vai ter 7 anos para resolver tudo e a pequena farmácia do seu João é um ano só. Aí é que está a minha preocupação. São duas coisas distintas mesmo, a minha preocupação está que... Vou ter uma abertura muito grande.  

Mauro Figueiredo – ISA

Só uma proposta de redação. Nós poderíamos ali no § 3º do art. 4º estar colocando antes de “órgão ambiental” nós colocarmos “no que se refere ao Plano de Gerenciamento de Resíduo de Serviço de Saúde o órgão ambiental no âmbito” e aí continua como está aqui. 

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Desculpe-me, mas eu não entendi.

Mauro Figueiredo – ISA

§ 3º antes de “órgão ambiental” nós pomos já a referência de Plano de Gerenciamento de Resíduo de Serviço de Saúde.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas piora, porque você imagina, mesmo se eu colocasse... E eu não posso fazer nada sem o plano, o plano é a primeira coisa, se o órgão ambiental vai me fixar um prazo, ele vai me fixar um prazo de 5, durante 5 anos você não pode nem vir conversar comigo, você me deu um prazo de 5 anos, daqui a 5 anos eu levo o Plano para você. 

Mauro Figueiredo – ISA

Sugiro a exclusão do § 3º.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu quero dizer que com isso que está aqui nós vamos estar privilegiando aqueles que são passíveis de licenciamento ambiental, fazendo a leitura e acho que isso ocorre muito. Os órgãos ambientais darão prazos muito condescendentes além de um ano, até porque o Hospital das Clínicas, por exemplo, vai dizer: “olha, eu em um ano não resolvo o meu problema.” 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Dentro dessa linha, Zé Cláudio, e eu também sou favorável à supressão do § 3º como foi colocado pelo Mauro. Ele só está trazendo discórdia aqui no processo.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

A única coisa razoável que tem é isso aí, sinceramente falando, por quê? Porque a questão do prazo é importante se vai levar um ano, 10 anos, 5 anos vai depender do tamanho do problema, pode ser 7 anos, qual é o problema? Se você faz um plano de ajuste de uma área complicada como um hospital daquele porte e disser que em 5, 6, 7, 8; isso é um contrato, vamos dizer assim, ele tem que cumprir isto. Então o prazo não tem que ser amarrado para ninguém, agora se quiser amarrar o prazo no fim vai ter que dizer sobre o quê e não deixar solto completamente, vai dizer que tudo dá norma, isso não está certo. Agora o que se quer em um ano? É isso que tem que dizer deixa o prazo de um ano se quiser, mas o que é que ele vai fazer em um ano? Porque senão o Ministério Público vai querer que o aterro sanitário esteja implantado em um ano, os prefeitos estão assumindo agora até eles tomarem pé vai levar 6 meses. E como é que ele vai ter tudo em um ano? 6 meses eles vão levar para tomar pé da situação, no final de 12 meses eles vão ter tudo implantado? nós sabemos que não, então mantém um ano, para isto, aquilo e aquilo, coisas bem objetivas.

Mauro Figueiredo – ISA

Quem sabe nós não tiramos, então, a questão dos órgãos municipais de limpeza urbana.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Fica como recomendação, porque veja bem, esse mérito... Eu volto a insistir Dra. Grace que isso é uma questão técnica, inclusive, (...) de conveniência da administração que vai definir isso, porque tem pouco de jurídico nisso. Agora nós podemos ao final dizer que nós achamos que o prazo é razoável, mas aí pedir que seja definido, explicitado para que finalidade, nós podemos deixar isso como recomendação.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Ou então tira isso.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Normalmente eles querem adequar porque aí são os administrados que exigem.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então na linha, Dra. Gravina, que a senhora colocou, talvez, nós dizermos, os “geradores de serviço de saúde em conjunto com os órgãos municipais de limpeza urbana responsáveis pela gestação integrada dos resíduos nos municípios terão prazos definidos pelos órgãos estaduais de meio ambiente para se adequarem às exigências dessa resolução.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Mas e a competência municipal? Ele, também, tem competência para licenciar.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ou então, os órgãos competentes.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então, vamos redigir?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas a minha preocupação é a seguinte: e aquele que não é passível de licenciamento? Porque ele tem que ter prazo, também, eu imaginei que cada Estado dentro dos seus aspectos regionais discutisse isso e deliberasse, “olha, no Estado de Minas o prazo é 2 anos, a Bahia pode dizer que 5 ou 6 meses, deixasse a liberdade para o estadual definir no âmbito do seu estado o prazo para cumprimento. Os do licenciamento eu não estou preocupado porque eles já estão no § 3º e aqui seria para todos independente do licenciamento.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Uma pergunta. Mesmo os que não são passíveis de licenciamento eles não têm que fazer uma consulta formal ao órgão para saber se são ou não passíveis? Como que funciona isso na prática?   

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

No Estado de Minas, não necessariamente, porque nós temos uma norma com listagem e aí os municípios que têm a legislação municipal eles também têm esta listagem.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Na Resolução 20 nós temos uma redação e eu acho que mudando o aspecto, poderíamos, talvez, resolver esse problema, vocês concordam com isso?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Até 3 anos?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Não. Nós não vamos falar (..) pode ser um ano, mas dizer que a partir da data desta resolução a critério do órgão ambiental competente terá um prazo de até tantos anos, para se adequarem às condições.  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu acho que não atenderia.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Não atenderia?

Mauro Figueiredo – ISA

Eu só gostaria de fazer uma consideração que é a seguinte: esta resolução ela representa um avanço em tudo que se tem até hoje em matéria de resíduo de saúde e ela sim, está criando novas obrigações e novas exigências. Essa criação de um prazo seria uma condescendência para se adaptar às exigências que estão sendo criadas, porque essas exigências elas podem ser exigíveis a partir da data de publicação, agora se não constar nada esse negócio vai ficar andando por oitocentos anos como acontecem com as coisas no nosso país. Então, eu compartilho da sugestão do presidente que tem que ter um norte de adaptação de adequação às exigências da lei, porque se você for deixar, faz a resolução e diz fica a critério do órgão ambiental estipular o prazo para se adequar à exigência, isso aqui não vai ter validade nenhuma esse papel, essa resolução não vai ter nenhuma validade porque se um órgão ambiental decidir que no Estado dele, vamos supor, numa utopia ele vai falar: tem cem anos para se adequar é cem anos e no outro Estado falar é um ano, é um ano e então vai ficar uma condição no país inteiro. Eu acho assim, como diretriz federal teria que constar um prazo que pode não ser de um ano, pode não ser de 10 anos, mas um prazo de até como consta na Resolução 20 de até ‘x’ anos para adequar às exigências e os estados dentro desse prazo podem flexibilizar as suas legislações.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu estou achando a proposta do Presidente muito interessante. Não poderia colocar isso não? “Os geradores dos resíduos de serviço de saúde em conjunto com os órgãos municipais de limpeza urbana responsável pela gestão integrada de resíduos podem a critério do órgão ambiental competente receber prazo de até 3 anos. 

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Deixa até o final do mandado do atual prefeito, 4 anos.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ou de até 4 anos?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

O atual prefeito vai ter que assumir esse papel no Brasil inteiro. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, fala que a critério o órgão estadual é até 4 anos.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos fazer a redação, então?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Até 4 anos porque pega o mandato, do zero até o final deste mandato.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu só queria fazer um comentário em relação ao que você coloca da possibilidade de já ir se exigindo os índices assim que publicarem a resolução, eu acredito que isso não é possível porque há princípios, por exemplo, como da razoabilidade, que já é implantado pelo Supremo Tribunal Federal há algum tempo, que derrubariam essa tese com facilidade.  

Mauro Figueiredo – ISA

Eu não discordo disso, mas eu acho assim, a faculdade de exigir ela existe, claro que pela razoabilidade e pela atual condição do país não seria, justamente, razoável fazer isso, mas que poderia, poderia.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Agora, os órgãos estaduais, aqui está falando dos municipais, mas na Bahia muita coisa é licenciada no âmbito do próprio Estado.

Mauro Figueiredo – ISA

Mas isso aí não é só licenciamento.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

É tudo? 

Mauro Figueiredo – ISA

É tudo, é do órgão ambiental competente.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Quer dizer, se a farmácia, então, é competência do estado e (...) do município, então, o município que vai definir.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Mas fica aquele município?   

(Intervenção inaudível)

Mauro Figueiredo – ISA

Mas nós não estamos falando de licenciamento, estamos falando que os geradores de resíduos de saúde que são os destinatários dessa norma têm até 4 anos para se adequarem às exigências. 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

E licenciamento não é parte da exigência da norma?  

Mauro Figueiredo – ISA

A norma não exige licenciamento.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Como não gente, está no art. 4º § 3º.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

São passíveis de licenciamento.

Mauro Figueiredo – ISA

É o que o colega falou. O art. 4º diz do plano de gerenciamento, é o que está dando aquela interpretação errônea. 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Mas os artigos falam de licenciamento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A norma é para gerador de resíduo de serviço de saúde, tem alguns deles que vão precisar de licenciamento, é a nossa intercessão, então a norma contempla isso, mas eu tenho um universo muito maior, eu tenho um universo grande de geradores e uma pequena parcela é passível de licenciamento, a norma trata de todos e ela, também, faz as considerações daquela pequena parcela que é passível de licenciamento. Agora aqui ele está dizendo no art. 26 que é independente do licenciamento, ele está dizendo que todos os geradores, e aí eu estou me abstraindo do licenciamento, todos os geradores eles vão ter que se adequar a toda norma, num prazo máximo de 4 anos, então, de repente, no Estado de Minas ele vai dizer: “olha, 3 anos, todos os municípios vão ter que adequar daí 3 anos” significa os geradores vão saber que eles não vão mais poder colocar o resíduo deles se não for em aterro sanitário licenciado, ou eles vão ter que mandar para a Bahia, ou algum lugar, mas lá eles não vão poder mais.  

Mauro Figueiredo – ISA

Só que tem um problema, eu vejo um problema porque nós estamos revogando a 283, nesse vácuo de 4 anos não vai ter nenhuma norma específica. Concordam comigo?  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

O dia que ela for publicada ela está valendo, o prazo de regularização é de até 4 anos. É interessante porque a norma não dá para eles esse direito não, enquanto o Estado não publicar ele tem que cumprir como o colega disse.

Mauro Figueiredo – ISA

Só falando aqui no art. 29 que vai virar 28, esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ela já está vigente.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eles podem ter a critério do órgão competente, se o órgão competente achar que deve flexibilizar, flexibilize.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Eu só queria perguntar ao presidente. Podem ter “o prazo”, ou podem ter “prazo”? Eu acho que é podem ter “prazo”, não é “o prazo” .  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vocês concordam com essa redação? Eu só quero colocar uma outra preocupação. Eu sinto que esse prejuízo da legislação eu acho desnecessário isso. Eu liberaria porque essa legislação se aplica em... Vamos fechar, a redação é essa, então?

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Permita-me, Sr. Presidente, isso ainda é... Quando está falando do não cumprimento desse art. 26 eu acho que ele deve vir antes do 25, ele deve ser o 25 e o 26 é “o não cumprimento...”  

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

A observação que eu queria fazer é a seguinte: eu já tinha reparado desde o começo quando eu li o art. 4º, desculpe eu voltar, mas no art. 4º fala do plano, tudo gira em torno do plano, porém os parâmetros giram em torno dos licenciamentos e nós nos atrapalhamos aqui de estarmos falando do plano, mas quando nos referíamos ao licenciamento ele estava todo condensado dentro do plano e eu pergunto se valeria a pena ter um artigo sobre o licenciamento e todos esses parágrafos estariam vinculados a um artigo só de licenciamento, e não deixá-los todos juntos dentro do plano. Deu para entender a preocupação ou não vale a pena fazer isso?  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Já que com essa pergunta eu vou me manifestar. Na minha opinião, essa não foi a opinião da Câmara Técnica, esses parágrafos todos deveriam ser suprimidos, porque minha opinião é a seguinte: aquele empreendimento que é passível de licenciamento ambiental, o órgão ambiental pode pedir o que ele quiser, eu não preciso ter nessa resolução dizendo: “o órgão ambiental no âmbito do licenciamento poderá sempre que necessário solicitar formulações adicionais” eu tenho essa competência, não preciso colocar aqui não. Olha o outro: “Cabe aos órgãos ambientais competentes... A definição de critérios para determinar quais serão os objetos de licenciamento ambiental” isso o órgão ambiental já tem. Quando eu falo o órgão ambiental são os próprios conselhos dos quais deverá constar. Então, tudo o § 1º e o § 2º e o 3º, também. “O órgão ambiental no âmbito do...definirá passos” isso já ocorre, os 3 parágrafos já são competências inerentes do licenciamento que estão em legislação e não em resoluções. A minha opinião era que não tinha que ter nada disso, parece que fica um cacoete do órgão ambiental, e eu falo isso com muita tranqüilidade porque eu sou oriundo e tenho 30 anos que trabalho em órgão ambiental, achar que eu preciso pôr numa resolução uma competência que eu já tenho, na minha opinião é inteiramente dispensável esses 3 parágrafos. 

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Mas a única novidade aí é o prazo que ele pode dar, embora, eu também concordo que se ele quiser dar ele dá, não precisa estar aí. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos ao final. A Doutora Ogata sugere aqui que se coloque na revogação da Resolução aqui, daquele caso do art. 5 colocar a data completa. E esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. Ok. Fizemos as inversões de tanto e aí fica por conta da Secretaria. Podemos, então, assim considerar aprovada?   

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Sim, agora tem aquelas definições, aquela correção que começa com verbo, mas é coisa simples.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Aí a Doutora Grace disse que queria mandar sugestão de revisão. Então, ela passa a ser a nossa revisora para os feitos gramaticais. Então tudo bem, deixa para a Secretaria Executiva. Considerando aprovada a proposta de resolução que altera a 283 de 12 de junho de 2001 nós vamos passar ao próximo ponto de pauta, mas eu queria antes fazer um encaminhamento, penso que esse item 2.2 não comporta muitas discussões porque é mera prorrogação e gostaria de não apreciar hoje os processos de multas, explico porque. Eu, normalmente quando aprecio o processo de multa eu não participo da votação porque, via de regra, eu tenho participado dos encaminhamentos dos processos no âmbito do IBAMA, às vezes com pareceres definitivos, e se eu sair agora e passar a direção para um dos senhores nós vamos ficar sem quorum, a não ser que tivesse aqui o nosso... Ele não volta. Então, eu queria que nós encerrássemos nessa manhã e ao final encerrássemos esta pauta com a apreciação da Resolução nº 289 e aí eu queria que alguém da administração do CONAMA pudesse explicar as razões da mudança. Está aqui o processo. Esta matéria que nós estamos apreciando agora, ela se refere à prorrogação por mais 6 meses da vigência da Resolução CONAMA 289, essa resolução estabelece diretrizes para licenciamento ambiental dos projetos de assentamento de reforma agrária. Essa reivindicação é do Movimento dos Trabalhadores Rurais antiga no sentindo de que se prorrogue  porque decorrido o período da vigência dessa norma não foi possível o Órgão Federal de Reforma Agrária juntos aos órgãos estaduais, alguns até por razões óbvias, promover o licenciamento, para vocês terem uma idéia, são aproximadamente 5 mil assentamentos antigos e novos que não se submeteram a esse regime de licenciamento por absoluta falta de capacidade operacional tanto do órgão federal de licenciamento, quanto dos órgãos estaduais de licenciamento, os Órgãos Federais de Reforma Agrária e Licenciamento. Então a idéia aqui, a proposta é que se prorrogue por mais 6 meses, já tem uma previsão na norma anterior de prorrogação, daí a razão de submeter ao plenário antes dessa Câmara técnica essa sugestão de prorrogação por mais 6 meses da vigência desta norma. Eu queria colocar isso em discussão e aprovação. 

Helder Naves Torres – MME

Eu só queria fazer uma sugestão, eu acompanhei muito a resolução dessa, inclusive, o senhor era o Presidente o INCRA, na época, mas foi muito discutido e até o prazo de aplicação dela, eu só sugiro que 6 meses é um prazo curto, eu sugiro que sejam 12 meses. Eu faço essa sugestão.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Concordamos, então com a sugestão de aprovação em 1 ano? 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu acho que é até um exemplo é muito interessante porque, de fato, nós temos tentado pontuar que na medida em que se cria regras que o objetivo é atingir só, por exemplo, o setor produtivo, na verdade, nunca é assim, na verdade, você acaba criando uma regra que tem uma dupla face, porque o órgão ambiental, também, se obriga a implementar aquela regra. Então, a Resolução 289 é um exemplo muito contundente disso, de uma eventual e potencial responsabilização do poder público com a criação de normas, então, enfim, só para fazer essa ponderação, eu acho que é importante nós termos sempre isso em mente quando nós elaboramos, mas eu concordo e aprovo em um ano.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu só queria prestar um esclarecimento adicional. Os trabalhadores rurais tiveram em face do licenciamento ambiental das suas unidades que conseguir empréstimo junto às instituições bancárias, sobretudo, o Banco do Brasil, em função disso foi celebrado um termo de ajustamento de conduta, inclusive, o signatário desse termo de ajustamento de conduta é o Procurador-Geral da República, Ministro do Estado do Meio Ambiente, Ministro do Desenvolvimento Agrário. Há uma possibilidade ainda nesse período de se propor uma revisão da 289, no sentido de adequar às realidades atuais. Então, essa é mais uma razão da sua prorrogação, porque já se antevia a possibilidade de uma adequação em face, inclusive, a esse termo de ajustamento de conduta e da realidade agrária desse país nesse momento. Há quem discuta até a necessidade ou não desse licenciamento, as atividades agropecuárias, por exemplo, há um pensamento que apesar da Resolução CONAMA 1 estabelecer que acima de (...) tem que ser licenciado, no âmbito do próprio IBAMA há uma discussão sobre essa necessidade, então vai ser nesse momento que nós vamos estar discutindo até esse aspecto relativo à Resolução CONAMA 1. Ok? 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Posso fazer uma sugestão, Dr. Sebastião? Será que não era o caso de nós, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos fazermos uma recomendação nesse sentido? De que seja revisada como base em tudo isso que o senhor colocou, do termo de ajustamento de conduta, das realidades, do país, da realidade de aplicação, do potencial de degradação ambiental. Eu acho que nós poderemos fazer uma recomendação nesse sentindo, se o senhor achar pertinente. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

E aqui nós trataremos da prorrogação por um ano, por mais um ano. Estamos aprovados? Eu agradeço, então, a compreensão de todos e estamos encerrando essa reunião e queria pedir desculpas ao pessoal do CONAMA, porque, realmente, não há como nós apreciarmos sem o quorum pleno as multas, já que eu não tenho participado, de fato, eu tenho um impedimento ético em participar dessa votação. Muito obrigado.  
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